Guia de Verificacdo de Ascensores Eléctricos e Hidraulicos
Alteracdes introduzidas pela EN 81-20/2014

EXGY'
Ponto Descrigéo Clausula
0. GENERICAS
0.0 Existem situacdes que ndo cumprem 0s requisitos requlamentares e/ou regras técnicas em vigor C3
0.2.2.1a N&o estéo reunidas as condices de seguranca para os utentes C3
0221a Na&o estéo reunidas as condicdes de sequranca para o pessoal de manutencéo e/ou inspecé&o. C3
0.2.2.1.b N&o estéo reunidas as condicGes de seguranca para as pessoas gue se encontram nas proximidades da instalacéo C3
0.3.2 Na&o estéo reunidas as regras técnicas gerais aplicaveis & contrucéo civil e/ou elétrica e/ou mecénicas de edificios C3
0.4.4 Os componentes da instalacéo ndo apresentam bom estado de conservacéo e/ou funcionamento C3
0.4.8 Os utentes ndo se encontram proteaidos contra a sua falta de atencéo e as suas inconscientes imprudéncias C3
0.4.15 N&o se encontram instalados meios de acesso para suspender materiais pesdaos C3
0.4.19 As vias de passagem, incéndio, etc., séo obstruidas por portas de acesso ao ascensor/local de maquinaria e/ou meios de protecéo para as c3
zonas de trabalho no exterior da caixa
0.4.20 Existe mais de uma pessoa a trabalharem no mesmo elevador e n&o existem meios de comunicacéo adequados entre elas. C3
512 T_odas as placas, a\_/igos e instrgcﬁes devem estar fixas de forma permanente, ser indeléveis, legiveis e compreensiveis, de material duravel, c3
situados em local visivel e escritos em Portugués.
5.2.1.1.1 Todo o equipamento do elevador deve situar-se na caixa, local de maquinaria e casa das rodas. C3
DL 58/2017 - art®[N&o consta no seguinte equipamento de seguranca de forma visivel, legivel e indelével a marca CE seguida do n° do Organismo Notificado c3
20 responsavel pela avaliacéo de conformidade
5.2.6.4.3.2 Os ensaios dindmicos e manobras de emeraéncia devem ser realiados desde o exterior da caixa Cc2
5.6.7. O ascensor néo se encontra provido de um dispostivo de protec&o contra 0 movimento incontrolado da cabina com a porta aberta. C1
5.6.7. O dispositivo de protecdo contra 0 movimento incontrolado da cabina com a porta aberta, n&o para e mantém parada a cabina. C1
5.6.7.3. O sistema de autocontrolo do freio da maquina de traco/valvulas hidradlicas, ndo detecta a falha de redundancia. Cc2
5.6.7.3. Ap6s a detecéo da falha de redundancia, esta ndo imobiliza e mantém imobilizado o funcionamneto normal do ascensor. Cc2
56.7.5. No caso do pogo ser parcialmente vedado, a distancia vertical de paragem entre a parte mais baixa da parede da entrada da porta de patamar
e a entrada da cabina € >200mm Cc2
5.6.7.6. O dispositivo de protecdo contra o movimento incontrolado da cabina com a porta aberta ndo se encontra provido de um dispositivo eléctrico
de sequranca. C1
5.6.7.6. O dispositivo eléctrico de seguranca do movimento incontrolado da cabina com a porta aberta, encontra-se inoperacional. C1
56.7.0. Apbs actuacéo do dispositivo de protegéo do movimento incontrolado, a sua reposi¢éo deve requerer a intervengdo de uma pessoa
qualificada. Cc2
56.7.12. O dispostivo de protecéo contra o0 movimento incontrolado da cabina, requer energia externa para funcionar e a auséncia de energia néo para
e mantém parado o ascensor. Cc2
Néo foi possivel realizar o ensaio do dispositivo de prote¢éo contra 0 movimento incontrolado da cabina, referente & norma EN81-20, uma vez
que, ndo se encontravam presentes no acto da inspecéo peritdica, as instrucoes téncicas de ensaio. Cc2
Inexisténcia de protecdo contra acidentes nas partes de rotacéo do ascensor. Cc3
A velocidade nominal da cabina excede os 0,63m/s e 0 ascensor é de tracdo por arrastro. Cc2
O ascensor é de tracéo por arrastro e o contrapeso nao é massa de equilibrio. Cc2
A manobra de resgate ndo se encontra instalada em nenhum destes sitios: casa das maquina, armario de maquinaria e quadro de
emeraéncia/ensaios. Cc2
A pressao entre os vérios cilindros utilizados néo esté equilibrada, devem ser interligados hidraulicamente. Cc2
A pressao entre os vérios cilindros utilizados néo esta equilibrada, devem ser interligados hidraulicamente. Cc2
Existe mais de uma pessoa a trabalharem no mesmo elevador e n&o existem meios de comunicacéo adeguados entre elas. C3
As portas de cabina e patamar deslocam-se simultaneamente e o dispositivo (mola ou contrapeso) que assegura o fecho da porta de patamar
encontra-se inoperacional. Cc2
Inexisténcia do dispositivo eléctrico de controlo do fecho das portas de cabina C1
O dispositivo eléctrico de controlo do fecho das portas de cabina esta inoperacional. C1
Inexsiténcia do dispositivo eléctrico de controlo do fecho da porta de painel de cabina. C1
O dispositivo eléctrico de controlo do fecho da porta de painel de cabina, inoperacional. C1
Deve prever-se um dispositivo mecanico, que impeca o movimento da cabina na descida, caso esta ultrapesse a precisam de nivelamento. c2
54221 (¢] d[spositivo ele'ctr_ico de seguranca do_dispositivo mecanico, que impede o movimento da cabina na descida, néo corta o funcionamento dos
movimentos de renivelamento e do funcionamnerto normal do ascensor. Cc2
54.6.2. Cabina com portas de emergéncia s se a distancia horizontal entre cabinas € <1,0m, no caso de cabina adjacente. Cc2
5.4.6.2. N&o é possivel da cabina com porta de emergéncia, verificar o posicionamento da cabina adiacente. Cc2
5.4.6.2. A djsténcia entre portas de cabina de emergéncia € >0,35m e n&o esta provida de uma ponte portati/maével ou ponte mével integrada na
cabina. Cc2
54.6.2. A ponte portatil/mével ou integrada na cabina, néo esté provida de corrimé&o e de largura minima de 0,50m. Cc2
5.4.6.2. A porta de emergéncia de cabina, deveré ter 1,80m de altura e 0,40m de largura. C3
54.6.3.1. Os alcapdes/portas de emergéncia devem poder ser encravados manualmente. Cc2
5.4.6.3.1.1 Os alcapdes de emergéncia ndo s&o abertos do exterior da cabina sem chave. Cc2
546311 Os alcapdes de emergéncia ndo séo abertos pelo interior por chave do tipo triangular. Cc2
5.4.6.3.1.1 Os alcapdes de emergéncia ndo devem abrir para o interior da cabina. C3
54.6.3.1.2. As portas de emergéncia de cabina néo séo abertas para o exterior sem chave. Cc2
5.4.6.3.1.2 As portas de emergéncia de cabina ndo s&o abertas pelo interior por chave do tipo triangular. Cc2
54.6.3.1.2. As portas de emergénca de cabina projectam-se para fora dos limites da cabina. Cc2
5.4.6.3.1.2 As portas de emergéncia de cabina tém a passagem entre cabinas impedidas. Cc2
54.6.1. Alcap&o de emergéncia deve ter uma abertura livre minima de 0,40m x 0,50m. C3
54221, A precisam de nivelamento € >20mm. Cc2
1. IDENTIFICACAO DA INSTALACAO
DL58/2017-art°8 |N&o foi fornecido/apresentado a declaracéo UE de conformidade c2
DL58/2017- . ~ . = .
Anexo Il O contetdo da declaragéo UE de conformidade n&o cumpre com o estipulado no DL 58/2017 Cc3
2. ASCENSOR E MONTA CARGAS (Ensaios de Verificagdo)
O freio por si mesmo deve ser capaz de parar e manter parada a cabina, com a cabina na sua velocidade nominal com uma carga aumentada
592221 . )
em 25% da sua carga nominal, no sentido descendente. Cc2
5.6.2.2.1.1 A velocidade de atuacéo do limitador de velocidade é inferior a 115% da velocidade nominal do ascensor. c2
5.6.2.2.1.1 A velocidade de atuacéo do limitador de velocidade é superior ao limite estabelecido. Cc2
5.6.2.2.1.1 A velocidade de atuacéo do limitador de velocidade é inferior a 115% da velocidade nominal do ascensor. c2
5.6.2.2.1.1 A velocidade de atuacéo do limitador de velocidade é superior ao limite estabelecido. Cc2
59.2.7.1. Inexisténcia do dispositivo de imobilizacdo anormal do funcionamnto do motor. c2
59271, O dispositivo de imobilizac&o do funcionamento do motor, encontra-se inoperacional. Cc2
59.2.7.1. O dispositivo de imobilizac&o do funcionamento do motor, no mantém imobilizada a cabina. c2
5927.2. O tempo de actuacéo do dispositivo de imobilizacéo do funcionamento do motor € superior a 45s. Cc2
59272 _O te_mpo de actuacao do dispositivo de imobilizag&o do funcionamento do motor é inferior a 20s, no caso do tempo de percurso do curso for
inferior a 10s. Cc2
5.9.2.7.3. Ap6s o rearme do dispositivo de imobilizacdo do funcionamento do motor, 0 ascensor ndo retoma a marcha. c2
59274. O tempo de actuacéo do dispsotivo de imobilizalac&o do funcionamento do motor, ndo deve afectar a manobra de inspecéo. Cc2
5.9.3.10.2 O limitador de tempo de funcionamento do motor n&do para e mantém parado o motor no tempo regulamentarmente previsto. c2
5.6.7.5. A distancia vertical de paragem entre o patamar do piso e da cabina é >1,20m. C2
5.6.7.5. A distancia vertical de paragem entre a soleira da porta de patamar e a parte mais baixa do avental é >200mm. c2
5.6.7.5. A distancia vertical de paragem entre a soleira da porta de cabina e a padiera da porta de patamar é >1,0m. C2
5.6.7.5. A distancia vertical de paragem entre a soleira da porta de patamar e a padieira da porta de cabina é >1,0m. c2
3. ELEMENTOS COMUNS
5.10.1.3.1 A instalacéo elétrica apresenta valores inadequados no ensaio de resisténcia de isolamento. Cc2
5.10.1.2.3 Né&o esté garantida a continuidade da ligacdo equipotencial em todos os elementos do ascensor. c2
4. LOCAL DE MAQUINARIA
0.4.18 As vias de acesso as zonas de trabalho n&o se encontram devidamente iluminadas C3
5221 Acesso fécil a pessoas néo autorizadas ao local de maguinaria, inexisténcia de porta e/ou fechadura c2
5222 Junto a pc_thaIAI_gapéo de acesso ao local de maquinaria néo existe uma instalag&o elétrica de iluminagéo permanente que garanta no minimo c3
T 50 lux de intensidade
5223 O acesso ao ascensor € feito através de locais privados e ndo esta garantido a pessoas autorizadas para os trabalhos de manutengéo e c2
S0COrTo.
5.2.25 O acesso ao local de maquinaria néo é efetuado em condicdes minimas de seguranca Cc2
5.2.25.a O acesso ao local de maguinaria situa-se a mais de 4 m acima do patamar acessivel por escada Cc3
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5.2.2.5.b A escada de acesso ao local de maguinaria tem mais de 3 m e néo disp6e de protecdes contra queda C3
5.2.25.¢ A escada de acesso ao local de maquinaria tem mais de 1,5 m e néo fica fixa guando colocada Cc3
5.2.25.c - . ~ . A . Cc3
A escada de acesso ao local de maquinaria tem mais de 1,5 m e néo forma com a horizontal um angulo compreendido ente 65° e 75°.
52254 Qs deg.raL\ls da escgda Qe acesso ao local de maquinaria ttém uma largura inferior a 0,35 m e/ou uma base de apoio inferior a 0,025 m e/ou uma c3
distancia a parede inferior a 0,15 m
5225 Na parte superior da escada de acesso ao local de maquinaria néo existe pelo menos um apoio de méos C3
5.2.3.2.a A porta de acesso a casa da maquina tem uma altura inferior a 2,0 m e/ou uma largura inferior a 0,60 m C3
523.2.c O alcap&o de acesso a casa da maquina tem um espaco livre inferior 2 0,80 m x 0.80 m C3
5.2.3.2.c O alcap&o de acesso a casa da maquina néo é contrabalacado Cc3
5.2.34 O alcapao de acesso ao local de maguinaria ndo suporta 2000 N huma area de (0.20 x 0,20) m c2
5.2.3.4 O alcapdo de acesso ao local de maquinaria abre para baixo Cc2
5234 Né&o existem protecdes para evitar a queda de pessoas guando o alcapéo se encontra aberto Cc2
5241 No exterior da porta/alcapdo dg acesso a casa das maquinas ndo existe uma indicag&o de: "Maquinaria de Ascensor - Perigo" "Acesso Proibido c3
a Todas as Pessoas nao autorizadas”.
524.1 No exterior do alcap&o de acesso & casa das maguinas néo existe uma indicacéo de: "Perigo de Queda - Fechar o Alcap&o” Cc3
5.2.6.2.3 Deve haver indicacéo da forma como efetuar a manobra de resaate e a utilizacdo da chave de portas C3
526.4.13 Deve ter instrucGes para montagem da plataforma C3
5.2.6.5.1.3 As portas devem ter tamanho sufuciente para os trabalhos, ndo abrirem para o interior e fecharem sem chave. Cc2
0.4.16 A temperatura dos locais de maquinaria e/ou caixa ndo se encontra mantida entre +5°C e + 40°C. C3
52112 Existem componentes de ascensores diferentes na mesma casa da maquina e néo se encontram identificados com um namero, letra ou cor Cc3
para todos 0s componentes correspondente a cada ascensor(Maguina, quadro de comando, limitador de velocidades, interruptores, etc.)
5.2.1.2.1 Existem materiais e/ou instalacdes estranhas ao ascensor na casa das maquinas C3
5213 A casa da maquina é utilizada para ventilacdo de locais estranhos ao ascensor C3
5213 Os equipamentos instalados na casa das maquinas nao se encontram protegidos contra poeiras, vapores nucivos e humidades C3
52.1.7 N&o se encontra instalado no local de maquinaria meios de suspenséo (ganchos) para suspensdo de materiais pesados. C3
5217 Na&o se encontra indicado nos meios de suspens&o (qanchos) existentes, a carga maxima a suportar C3
5219 As paredes, teto e chdo da casa da maguina ndo sdo de materioais duraveis e/ou favorecem a criacdo de poeiras C3
5219 O chéo da casa das maquinas néo é de material antiderrapante Cc3
Diretiva
2014/33/UE - A tempertura méaxima prevista pelo instalador na casa da maquina néo é controlada c2
Anexo | - Ponto
4.6
Diretiva
2014/33/UE - O dispositivo de controle da temperatura maxima da casa da maquina encontra-se inoperacional c2
Anexo | - Ponto
4.6
5.2.6.3.1 A méquina estd instalada na caixa e néo é possivel realizar todos os ensaios e operacdes de manutencéo na casa das maqguinas Cc2
5.2.6.3.2 A altura livre da casa das maquinas é inferior a 2,1m nas zonas de trabalho e a altura minima de 1.8m nas restantes zonas. Cc2
5.2.6.3.3 Em cima das pecas giratérias das maguina deve haver a distancia minima de 0,3m C3
5.2.6.3.2.4 Devem ser instaladas escadas se o desnivel entre zonas for superior a 0.5m Cc2
5.2.6.3.3 As aberturas no pavimento da casa das méguinas devem ser reduzidas ao minimo e com rebordo de 50mm no minimo C3
5.26.5.1.2 As Unicas aberturas permitidas entre a casa das maquinas e a caixa s&o as de ventilacdo e as necessérias para o funcionamento Cc2
5.2.6.0 Deve existir dispositivo para os ensaios dindmicos e de resgate indicando a velocidade da cabine, sentido e zona de piso. Cc2
5.2.6.7 Em cima das pecas qiratérias das maquina deve haver a distancia minima de 0.3m Cc3
0.4.15 Na&o existem meios (ganchos) para suspenséo de materiais pesados Cc3
5.10.8 Na&o existe um interruptor gue corte a alimentacéo do circuito de iluminac&o da casa das maquinas, da caixa e do poco. Cc2
5.10.7.2 A(s) tomada(s) de corrente néo esta(&o) provida(s) de terra de protecéo. c2
52142 O circuito de iluminac&o do local de maguinaria, esta inoperacional Cc3
52142 O circuito de iluminag&o do local de maquinaria, ndo é permanete e/ou ndo garante no minimo 200 lux de intensidade ao nivel do pavimento c3
nas zonas de trabalho
52142 O circuito de iluminag&o do local de maquinaria, ndo garante no minimo 50 lux de intensidade ao nivel do pavimento no acesso as zonas de c3
trabalho
5.2.15.2.a O interruptor para comandar a iluminac&o do local de maquinaria encontra-se acessivel a pessoas néo autorizadas Cc2
5.2.1.5.2.a O interruptor para comandar a iluminacéo do local de maquinaria ndo se encontra perto do acesso e/ou a uma altura apropriada Cc3
5.2.1.5.2.b No local de maquinaria para cada area de trabalho n&o se encontra instalada uma tomada de corrente elétrica do tipo 2P + PE Cc2
5.2.1.52.b  |Atomada de corrente elétrica instalada no local de maquinaria encontra-se inoperacional Cc2
5.2.6.2.1 Deve haver um aviso com a localizacé&o do interruptor de iluminac&o C3
526.6.3 A iluminac&o minimo permanente sob os dispositivos é de 200 lux Cc2
7.1 Documentacéo para o uso do elevador manual de instrucdes e um livro de registos Cc2
7.3.1 Deve existir um livro de registo Cc2
7.32 As carateristicas basicas do elevador devem estar anotadas no livro de registo C3
52112 Existem componentes de ascensores diferentes na mesma casa das rodas e néo se encontram identificados com um nimero, letra ou cor Cc3
para todos os componentes correspondente a cada ascensor(Maquina, quadro de comando, limitador de velocidades, interruptores, etc.)
5.2.1.2.1 Existem materiais e/ou instalacdes estranhas ao ascensor na casa das rodas C3
5213 A casa das rodas é utilizada para ventilacdo de locais estranhos ao ascensor C3
5213 Os equipamentos instalados na casa das rodas néo se encontram protegidos contra poeiras, vapores nucivos e humidades C3
52142 O circuito de iluminac&o da casa das rodas, esta inoperacional C3
52142 O circuito de iluminag&o da casa das rodas, ndo € permanete e/ou ndo garante no minimo 200 lux de intensidade ao nivel do pavimento nas c3
zonas de trabalho
52142 O circuito de iluminag&o da casa das rodas, ndo garante no minimo 50 lux de intensidade ao nivel do pavimento no acesso as zonas de c3
trabalho
5.2.1.5.2.a O interruptor para comandar a iluminacéo da casa das rodas ndo se encontra perto do acesso e/ou a uma altura apropriada C3
5.2.1.5.2.b Na casa das rodas para cada area de trabalho n&o se encontra instalada uma tomada de corrente elétrica do tipo 2P + PE Cc2
5.2.1.52.b  |Atomada de corrente elétrica instalada na casa das rodas encontra-se inoperacional Cc2
5.2.1.5.2.c N&o se encontra instalado na casa das rodas um dispositivo de paragem Cc2
52.15.2.c O dispositivo de paragem instalado na casa das rodas néo para e mantem parado 0 ascensor c2
5.2.1.5.2.c O dispositivo de paragem da casa das rodas néo se encontra instalado préximo do acesso Cc2
5219 As paredes, teto e chéo da casa das rodas néo séo de materioais duraveis e/ou favorecem a criacéo de poeiras Cc3
5219 O chéo da casa das rodas néo é de material antiderrapante C3
5221 Acesso fécil a pessoas ndo autorizadas & casa das rodas, inexisténcia de porta e/ou fechadura Cc2
5222 qunto a porta/Alcapéo a casa das rodas néo existe uma instalag&o elétrica de iluminag&o permanente que garanta no minimo 50 lux de c3
intensidade
5225 O acesso a casa das rodas néo é efetuado em condicées minimas de sequranca Cc2
5.2.25.a O acesso a casa das rodas situa-se a mais de 4 m acima do patamar acessivel por escada C3
5.2.2.5.b A escada a casa das rodas tem mais de 3 m e néo dispGe de protecdes contra gueda C3
5225.¢ A escada de acesso a casa das rodas tem mais de 1,5 m e ndo fica fixa quando colocada C3
5.2.25.c A escada de acesso a casa das rodas tem mais de 1,5 m e néo forma com a horizontal um angulo compreendido ente 65° e 75°. C3
52254 Qs deg_raus da esc_ada qe acesso a casa das rodas tém uma largura inferior a 0,35 m e/ou uma base de apoio inferior a 0,025 m e/ou uma c3
distancia a parede inferior a 0,15 m
5.2.2.5.e Na parte superior da escada de acesso a casa das rodas ndo existe pelo menos um apoio de maos Cc3
5.2.3.2.b A porta de acesso a casa das rodas tem uma altura inferior a 1,40 m e/ou uma largura inferior a 0,60 m C3
5232.c O alcap&o de acesso a casa das rodas tem um espaco livre inferior 2 0,80 m x 0,80 m C3
5.2.3.2.c O alcap&o de acesso a casa das rodas néo é contrabalacado C3
5241 No exterior da porta/algapa'\o_de acesso a casa das rodas ndo existe uma indicagdo de: "Maquinaria de Ascensor - Perigo” "Acesso Proibido a c3
Todas as Pessoas nao autorizadas".
5241 No exterior do alcapado de acesso a casa das rodas néo existe uma indicacéo de: "Perigo de Queda - Fechar o Alcapao” C3
5.2.6.7 Na casa das rodas a altura minima € de 1,5m e deve grantir a area 0,5x0,6 para manutencéo das partes méveis. Cc2
5. INSTALACAO ELECTRICA. QUADRO DE COMANDO
5.2.6.2.1 Deve haver um aviso com a localizac&o do corte geral C3
5.2.6.2.2 Se ao desligar o ocrte geral ficarem condutores ativos deve haver um aviso com essa indicacédo C3
5.10.5 Inexisténcia de corte geral omnipolar ao guadro geral da casa das maquinas. c2
5.10.5 O interruptor geral omnipolar colocado no quadro geral da casa das maquinas esté inoperacional. Cc2
5.10.5.1 O interruptor principal do ascensor néo possibilita o corte de todos os condutores ativos. c2
5.10.5.1 O interruptor principal do ascensor apresenta um dimensionamento incorreto. Cc2
5.10.5.1.1 O interruptor principal do ascensor possibilita o corte de circuitos que devem ser independentes da manobra deste. c2
5.10.5.2 O interruptor principal do ascensor néo esta devidamente acessivel. Cc2
5.10.8.3 Os circuitos monofésicos da casa das maquinas, caixa e do pogo possuem as prote¢des contra curto-circuitos sobredimensionadas. c2
5.9.2.3.1.b) | Avelocidade da manobra eléctrica de resgate é superior a 0,30m/s. c2
5.9.2.3.2 Na&o é possivel verificar se a cabina se encontra na zona de desencravamento. C3
5.9.2.3.3. No caso do esforco manual para a manobra de resgate for superior a 400N, esta deve ser_por manobra eléctrica. c2
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5.9.2.3.5. Deve ser possivel verificar o sentido da movimento da cabina aguando da manobra de resaate. C3
5.10.1.2.2 O invélucro utilizado ndo garante um grau de protecéo IP adeguado, por forma a garantir a protecéo contra contactos diretos. c2

5.9.34.2 Para o movimento de subida a chegada de energia ao motor elétrico ndo é cortada, pelo menos, por dois contactores independentes. Cc2

5.10.10 Todos os componentes devem estar devidamente identificados de acordo com as designacdes apresentadas nos esquemas elétricos. C3

5.11.1.2 Inexisténcia de dispositivo de protecéo contra o defeito elétrico de falta/inversao de fase. Cc2

5.11.1.2 O dispositivo de protecéo contra o defeito elétrico de falta/inverséo de fase esta inoperacional. Cc2

5.10.4 A protecéo contra sobrecarga do motor/maquina de tracéo esta inoperacional. Cc2

5104 o con_t_rolo da sobrecarga do molor/méquina de trag&o é efetuado por aumento de temperatura e a cabina ndo para num patamar de forma a c2
permitir a saida dos passageiros.

5.10.6.3 O cabo de manobra flexivel de ligacdo & cabina n&o se encontra devidamente fixado 8 mesma. c2
510111 Deve ser garantida a protecgéo contra contactos diretos e indiretos na alimentagéo ao Painel de Comando do Elevador, em conformidade com c2

a Portaria 949-A/2016 de 11/11 (RTIEBT).

6. ORGAOS DE TRACGAO E SISTEMA DE TRAVAGEM
55.7.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar acidentes corporais na(s) roda(s) de tracéo/desvio. c3
55.7.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar que em caso de afrouxamento os cabos saiam dos gornes. Cc2
557.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar a introducéo de corpos estranhos entre os cabos e 0s gornes. C3
5521 A relggéo entre o diametro primitivo das rodas de tracg&o, rodas de desvio ou tambores e o diametro nominal dos cabos de suspenséo é c2

inferior a 40
5.9.2.2.2.1 Os elementos mecanicos do freio que actuam sobre o tambor, ndo estéo instalados em dois conjuntos. Cc2
5.9.2.2.2.3 A abertura do freio da méaquina_em normal n&o é efectuada por acéo continua de uma corrente eléctrica. Cc2
5.9.2.2.2.3. . . = = = ~ P -

O dispositivo de protecdo da detecéo de falha de abertura do travéo, ndo mantém imobilizado o ascensor, em caso de falha do mesmo. Cc2
5.9.2.2.2.7. O freio da méquina para ser mantido em posic&o de aberto, néo necessita de um esforco permanente. Cc2
592227 Na&o é possivel ensaiar pelo exterior e de forma independente cada coniunto do freio de travagem. Cc2
59.231.a) A manobra de resgate manual ndo se encontra em local acessivel e identificavel. C3
59231 a) O dispositivo eléctrico de seguranga, do dispositivo de acopolamento da manobra de resgate manual, a maquina de tragéo, encontra-se

inoperacional. Cc2
59231 a) Ap6s a manobra de resgate manual a alavanca de ensaio néo volta a sua posicdo normal. Cc2
5.9.2.2.1.1 O sistema de travagem néo actua automaticamente em caso de falta de energia. Cc2

7. DISPOSITIVOS DE FIM DE CURSO DE SEGURANCA
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca néo se efetuam por separacéo positiva dos 6rados de corte. Cc2
5.11.2.35 Os dispositivos elétricos de seguranca devem ser dotados de marcacéo adequada. C3
8. LIMITADOR DE VELOCIDADE E PARA-QUEDAS
557.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar acidentes corporais no limitador de velocidade. Cc3
55.7.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar que em caso de afrouxamento os cabos saiam dos gornes. Cc2
557.1 Devem ser garantidas as condic6es de protecéo para evitar a introduc&o de corpos estranhos entre os cabos e 0s gornes. Cc3
5.6.2.2.1 O limitador de velocidade n&o esta devidamente fixo. Cc2
5.6.2.2.1.1 O limitador de velocidade est4 inoperacional. C1
5.6.2.2.1.4 O limitador de velocidade n&o se encontra acessivel para manutencéo/inspec&o. Cc2
5.6.22.1.4 Nao é possivel o acionamento do limitador de velocidade pelo exterior da caixa. Cc2
5.6.2.2.1.5 O limitador de velocidade n&o se encontra selado. Cc2
56.22.1.3 O cabo do limitador de velocidade encontra-se emendado. C1
5.6.2.2.1.3 O cabo de aco do limitador de velocidade encontra-se deteriorado, com um niimero significativo de arames partidos. C1
56.2.2.1.3 O cabo do limitador de velocidade encontra-se em mau estado de conservacé&o. Cc2
5.6.2.1.2.1 A velocidade nominal do ascensor é superior a 0,63 m/s e o paraquedas da cabina ¢ do tipo instantaneo. Cc2
56.2.1.4.3 Apbs o desbloqueamento do paraquedas a recolocagéo do ascensor em servico néo fica dependente da intervengéo de uma pessoa c2
competente.
5.6.2.1.5 O dispositivo elétrico de controlo de atuacéo do paraguedas esté inoperacional. Cc2
5.6.2.2.2 O paraguedas é acionado por rotura dos org&os de suspenséo e néo é possivel 0 seu ensaio a partir do exterior da caixa. Cc2
5.6.2.2.3 O cabo de sequranca encontra-se em mau estado de conservac&o. Cc2
5.6.2.2.3 Na&o esté assegurada a paragem da maquina apds rotura ou afrouxamento do cabo de seguranca. C1
56.5.1 O dispositivo de cunha néo péara a cabina em descida. C1
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca ndo se efetuam por separacéo positiva dos 6rgéos de corte. Cc2
5.11.2.35 Os dispositivos elétricos de seguranca devem ser dotados de marcacdo adequada. C3
5.6.2.1.2.3 A velocidade nominal do ascensor é superior a 1 m/s e o paraguedas do contrapeso € do tipo instantaneo. Cc2
562143 Apbs o desbloqueamento do paraquedas a recolocacéo do ascensor em servico néo fica dependente da intervengdo de uma pessoa c2
competente.

56215 O dispositivo elétrico de controlo de atuac&o do paraquedas esté inoperacional. Cc2
5.6.2.2.1.6 O dispositivo elétrico de paragem da maqguina comandado pela atuacéo do limitador de velocidade esta inoperacional. Cc2
562216 O dispositiv_o e_Ie'trico de paragem da méquina comandado pela atuacgéo do limitador de velocidade ndo atua antes de atingida a velocidade de c2

disparo do limitador de velocidade.
56.6.1 (¢] mejo de protecéo contra a velocidade excessiva da cabina em subida‘néo provoca a paragem desta ou, pelo menos, a redugéo da c2
velocidade para o valor para o gual o amortecedor do contrapeso esta dimensionado.
9. PORTAS DE PATAMAR E DISPOSITIVOS DE ENCRAVAMENTO
5216 Existe risco de encarceramento de pessoas nos patamares, ndo esta garantida a saida do edificio Cc2
5312 As portas devem ser cheias e sem furos Cc2
5313 Em posicéo fechadas as portas devem impedir 0 acesso a cabine e ao piso Cc2
5314 Na posicéo de fechadas a folga maxima deve ser 10 mm Cc2
5321 Altura livre minima das portas deve ser de 2m Cc2
5322 A largura das portas de patamar n&o deve ser superior a 50mm em cada lado a lagura da porta da cabine Cc2
53.7.1. A iluminac&o nos patamares de acesso a porta de patamar do ascensor, ndo garante no minimo os 50lux. C3
5.3.7.2.1. A(s) porta(s) de patamar(es) roca(m) no chéo impedindo assim gue se efectue 0 movimento normal de abrir e fechar. c2
5.3.7.2.1.a) | O(s) vidro(s) da(s) porta(s) de patamar esta(&o) incompleto(s),ou partidos originando saliéncias cortantes. C1
5.3.7.2.1.a) | O(s) vidro(s) da(s) porta(s) de patamar esta(&o) partido(s) ( estalado) . Cc2
5.3.7.2.1.a) | Né&o é possivel verificar no vidro da porta de patamar o nome do fornecedor e marca comercial. C3
5.3.7.2.1.a) | Alargurado vidro da porta de patamar devera estar entre 60mm (min.) e 150mm (max.). Cc3
54.2.2.1. Inexisténcia de pictogramas no patamar, para manobras de carregamento, por dispositivos de movimentacéo de carga. C3
53.7.1 A iluminacéo de patamar deve garantir pelo menos de 50Ix. Cc2
53722 O elevador possui portas de batente e com o elevador estacionado num patamar, a(s) porta(s) de cabina com visor, nédo coincide com o visor
da porta de patamar. Cc2
53722 O elevador possui portas de batente e com o elevador estacionado num patamar, a(s) porta(s) de cabina sem visor, ndo se mantém abertas. o
53.8. E possivel abrir uma porta de patamar , sem que a cabina esteja parada ou quase a parar na zona de desencravamento dessa porta. o
5312, Com 0 ascensor em servigo normal, estacionado num piso, as portas de movimento automatico ndo fecham, depois da temporizagédo
necessaria. c2
53.7.2.1. Nao é possivel verificar se a cabina se encontra ao piso, antes de abrir a porta de patamar. c2
5.3.6.2.2.1 A enerqgia das portas deve ser inferior a 10J Cc2
5.3.8. A zona de desencravamento das portas de patamar é superior a 0,20m x 0,20m. c2
5.3.8. A zona de desencravamento das portas de patamar é superior a 0,35m x 0,35m. Cc2
53.9.1.1. E possivel a deslocacdo da cabina, quando o encravamento da porta de patamar/cabina, ndo esta na posicéo de fecho. C1
5.3.9.1.2 Inexisténcia do dispositivo eléctrico de controlo do encravamento da porta de patamar/cabina. C1
5.3.9.1.2. O dispositivo eléctrico de controlo do encravamento da porta de patamar/cabina, encontra-se inoperacional. C1
5.3.9.12 A(s) porta(s) de patamar com a cabina estacionada ao piso ndo desencrava(m). Cc2
5.3.9.1.6. O engate dos orgéos do encravamento da porta de patamar, encontra-se danificado. Cc3
5.3.9.1.9. O encravamento da porta de patamar/cabina deve estar protegido contra acumulacéo de poeiras. C3
5.3.11.1.b) o gncravamenlo de um s6 painel no caso de portas telescépicas, ndo impede abertura do(s) outro(os) painel(éis) por engate entre painéis em
posicéo de fecho. C1
53112, Oven_cravamento de um s6 painel no caso de painéis ligados entre si por uma ligacdo mecanica indirecta, ndo impede a abertura dos outros
painéis e deste n&o terem puxadores. C1
5.3.11.2 A posicéo dos painéis ndo encravados n&o é comprovada por um dispositivo eléctrico de seguranca. C1
5.3.9.3.1 N&o esté garantido o desencravamento das portas de patamar do exterior por meio de chave do tipo especial. Cc2
5.3.9.3.1 Né&o é possivel o desencravamento das portas de patamar com a chave adaptada ao triangulo. c2
53.9.3.2 A a_Itura da posicéo do trangulo de desencravamento da porta de patamar € >2,0m, acima do nivel do patamar, quando colocado no plano
""" vertical. c2
53.9.3.2 A gltura da p_osigao do triéﬁgulo de desencravamento da porta de patamar € >2,70, acima do nivel do patamar, quando colocado no plano
""" horizontal e virada para baixo. c2

5.3.9.3.3. . P . " 4 .

Apés um desencravamento de emergéncia, o dispositivo de encravamento mantém-se na posicéo de desencravado, com a porta fechada. c2

53.15 Néo é possivel em caso de paragem intempestiva abrir a porta de cabina manualmente do interior/exterior quando se encontra na zona de
T desencravamento. c2
5.4.6.3.2. O encravamento mecanico do alcap&o/porta de emergéncia, ndo esta provido de dispositivo eléctrico de sequranca. Cc2
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5.4.6.3.2. O dispositivo eléctrico do encravamento do alcap&o/porta de emergéncia de cabina encontra-se inoperacional. Cc2
5.4.6.3.2. O dispositivo eléctrico do encravamento da porta de emergéncia n&o imobiliza 0 ascensor adjacente. c2
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca néo se efetuam por separacéo positiva dos 6rados de corte. Cc2
5.11.2.3.5 Os dispositivos elétricos de seguranca devem ser dotados de marcacéo adequada. Cc3
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca néo se efetuam por separacéo positiva dos 6rados de corte. Cc2
5.11.2.35 Os dispositivos elétricos de seguranca devem ser dotados de marcacéo adequada. C3
5.394.1. Inexisténcia do dispositivo eléctrico de controlo do fecho das portas de patamar. C1
539.4.1. O dispositivo eléctrico de controlo do fecho das portas de patamar esta inoperacional. C1
5.3.10. E possivel colocar 0 ascensor em movimento com uma porta aberta ou ndo encravada, s6 com uma manobra que ndo faca parte do seu
funcionamento normal. C1
5.3.11.1. a) Inexisténcia do dispositivo eléctrico de controlo do fecho do painel da porta de correr. C1
5.3.11.1. a) O dispositivo eléctrico de controlo do fecho do painel da porta de correr esté inoperacional. C1
5.3.5.2 Na&o é possivel evidenciar o cumprimento da EN 81-58 nas portas de patamar (comportamento ao foqo) C3
10. CABINA
5.4.9.1. A cabina n&o esta provida de ventilac&o. c2
5.4.10.1. A cabina néo esté provida de iluminacdo gue garante pelo menos 100lux. Cc2
5.4.10.3. A iluminacdo de cabina n&o se apaga guando a cabina néo esta parada e com as portas fechadas. C3
5.4.1. A altura livre interior na cabina é <2,0m. C3
54.1 A cabina tem uma altura livre inferior a2 m Cc2
54212 A éarea da cabina medida a 1 m do piso néo corresponde a carga / numero de passageiros indicados Cc2
54.2.1.3 A cabina possui extensdes / nichos com altura até 1 m e a sua area néo foi contabilizada para o calculo da superficie 0til da cabina Cc2
542134 Cf)m as portas da, f:ab/irja fechadas 0 espaco de entrada entre os aros da porta tem mais de 100 mm e a sua area néo foi contabilizada para o c2
célculo da superficie dtil da cabina
5.4.2.2.1a O ascensor é para pessoas e carga, transporta meios de carga e o peso destes néo esta contabilizado na carga nominal Cc2
54.3.1 Existem aberturas ndo requlamentares na cabina Cc2
5431 A cabina deve ser completamente vedada por paredes, chéo e tecto Cc2
5.4.3.2 Os elementos constituintes da cabina ndo possuem resisténcia mecanica suficiente Cc2
5432 Existe deformacéo dos elementos constituintes da cabina apés o teste dos vérios dispositivos de sequranca Cc2
54321 Apbs testes realizados aos dispositivos de seguranga o piso da cabina sofreu uma inclinagéo superior a 5% em relagéo a sua posicéo inicial c2
54323 As paredes da cabina s&o constituidas por vidro e este néo é laminado Cc2
54324 Os paineis de vidro que formam as paredes da cabina n&o estéo devidamente fixos Cc2
54324 As fixacGes dos paineis de vidro gue formam as paredes da cabina estéo danificadas Cc2
54.3.25.a Os paineis de vidro que formam as paredes da cabina n&o tém marcado o nome do fabricante e a sua marca comercial Cc3
54325.c Os paineis de vidro gue formam as paredes da cabina ndo tém marcado a sua espessura (mm) C3
54325b Os paineis de vidro que formam as paredes da cabina n&o tém marcado o tipo de vidro Cc3
5.4.3.3. A cabina é formada por paineis de vidro gue estédo a menos de 1,10 m do piso e n&o possui corriméao Cc2
5.4.3.3. A cabina é formada por paineis de vidro que estdo a menos de 1,10 m do piso e o corrim&o ndo possui fixacdo independente dos vidros c2
5.4.4. Existem na constituicdo da cabina materiais de natureza inflaméavel Cc2
5491 A cabina nao esté dotada de ventilacéo Cc2
5492 As aberturas de ventilacdo da cabina tém uma &rea inferior a 1% da area (til da cabina Cc3
5493 E possivel introduzir um dedo de prova com 10 mm de diametro nas aberturas de ventilacéo da cabina Cc2
5.4.10.1 A iluminacéo da cabina deve ser permanente e ter em gualguer ponto pelo menos 100 lux Cc3
5.4.10.1 A iluminac&o da cabina esta inoperacional Cc2
5.4.10.2 A iluminac&o da cabina n&o é efectuada por pelo menos 2 lampadas em paralelo Cc2
5.4.10.3 A iluminacéo da cabina com as portas abertas néo é permanente Cc2
5.4.2.2.1.b.5 |N&o estdo colocados junto dos acessos aos monta-cargas 0s pictoaramas Cc3
5.4.2.2.1.b.5 |Os pictogramas junto dos acessos aos monta-cargas estéo danificados C3
54.221b5 |Os pictogramas junto dos acessos aos monta-cargas ndo possuem a indicacéo de peso maximo permitido ao meio de caraa Cc3
5.4.2.2.1.b.5 |Os pictogramas junto dos acessos aos monta-cargas néo possuem a indicacéo de peso méximo de carga permitido C3
54232a Nao esta colocado no interior da cabina 0 nome do fabricante / instalador C3
54.2.3.2.b Na&o esté colocado no interior da cabina o numero de série da instalacdo C3
5.4.2.3.2.c _ |N&o esta colocado no interior da cabina o ano da instalacéo C3
5.4.2.3.2.d N&o esta colocado no interior da cabina a carga nominal em kg C3
54.2.3.2.e _ |N&o esta colocado no interior da cabina o numero de passageiros C3
5.4.2.3.2.e N&o esta colocado no interior da cabina o pictograma regulamentar com a indicacéo de carga nominal e numero de passageiros C3
5.4.2.3.2.e _ |Nao esta colocado no interior da cabina a indicagéo regulamentar “.. kg ... PESS” Cc3
5.4.2.3.2.e O tamanho dos caracteres utilizados na indicacéo de carga nominal e numero de passageiros néo € requlamentar C3
54233 Para ascensores de pessoas e carga néo esté colocado na area de carga do piso a indicacéo da carga nominal C3
54233 A indicacéo da carga nominal na area de carga do piso para ascensores de pessoas e carga néo esta visivel C3
54233 A indicac&o da carga nominal na érea de carga do piso para ascensores de pessoas e carga esté danificado C3
DL 58/2017 - art®|N&o consta na cabina do ascensor de forma visivel, legivel e indelével a marca CE seguida do n° do Organismo Notificado responsavel pela c3
20 avaliacéo de conformidade
54232 N&o esta afixada na cabina 0 nome do fabricante/instalador. C3
54.2.3.2. Né&o esté afixada na cabina o nimero de série da instalacéo e ano de construcéo C3
54232, N&o est4 afixada na cabina o nimero de pessoas e carga nominal do ascensor em guilogramas. C3
54.3.2.3. O(s) painel(éis) de vidro na parede da cabina esta(&o) partido(s) (estalado). Cc2
54.3.2.4 A fixac&o do(s) painel(éis) de vidro na parede da cabina, danificadas. Cc3
5.3.6.2.2.1 |A porta deve re-abrir guando um passageiro cruze a zona de entrada durante o fecho Cc2
5.3.6.3 A cabine deve ter um bot&o para a abertura das portas Cc2
5.4.10.4. Inexisténcia de iluminac&o de emergéncia de cabina. Cc2
5.4.10.4. A iluminacéo de emergéncia de cabina esta inoperacional. Cc2
5.4.10.4. A iluminac&o de emergéncia de cabina néo se encontra sobre o dispositivo de alarme da cabina. Cc2
5.4.10.4. A iluminac&o emergéncia da cabina esta a <1,0m, acima do pavimento da cabina. C3
5.4.10.4. A iluminac&o de emergéncia ndo é alimentada por uma fonte de alimentac&o automatica recarregavel. Cc2
5.4.10.4 Deve_ existi_r na cabina ilqminagﬁo de emergéncia alimentada por uma fonte eléctrica de emergéncia de recarga automatica que proporcione c2
uma intensidade de iluminac&o de pelo menos 5 lux durante 1 hora
5.4.10.4 A iluminacéo de emergéncia da cabina esta inoperacional Cc2
54.2.1.4 O excesso de carga da cabina néo é controlado por um dispositivo conforme indicado no ponto 5.12.1.2 c2
5.12.1.2.3 O sinal visual ou sonoro do excesso de carga dentro da cabina esta inoperacional. Cc2
512123 Com o excesso de carga atuado as portas automaticas fazem o percurso de fecho. c2
5.12.1.2.3 Com o excesso de carga atuado as portas de batente permanecem blogueadas. Cc2
5.253.1la Distacia horizontal entre as paredes de acesso e a soleira ou enquadramento do acesso da cabina ou o bordo das portas de correr da cabina é c2
superior a 0,20 m , numa altura inferior a 0,50 m e a porta de cabina n&o se encontra equipada com encravamento mecanico.
5.2.5.3.1 A distancia horizontal entre a soleira da cabina e a soleira das portas de patamar é superior a 0,035 mm c2
5.2.5.3.1 A distancia horizontal entre a porta de patamar e a porta de cabina fechadas € superior a 0,12 m C3
525322 As paredes da caixa abaixo das portas de patamar n&o formam uma superficie vertical continua com uma altura minima de metada da zona de c3
desencravamento aumentada de 50 mm
5.2.5.3.2.b As paredes da caixa abaixo das portas de patamar ndo formam uma superficie continua e compostas por elementos lisos e riios Cc3
As paredes da caixa abaixo das portas de patamar n&o resistem sem deformacéo permanete e/ou deformagcéo eléstica de 10 mm a uma forga
5.25.3.2b N . N C3
de 300 N aplicada perpendicularmente & parede
5451 O avental da cabina n&o se estende a toda a largura do acesso de patamar. C3
54.5.2. A altura da parte vertical do vental de cabina é <0,75m. C3
54221b4 D_urantAeA acarga/ Qescargg o deslocamento vertical da cabina € superior ao alcance maximo do renivelamento e esta néo dispée de um c2
dispositivo mecanico gue limite o deslocamento descendente
5.4.2.2.1.b.4i |Com o dispositivo mecanico que limita o deslocamento descendente da cabina actuado a precisédo de nivelagdo é superior a 20 mm Cc2
5.4.2.2.1.b.4.i |O dispositivo mecénico que limita o deslocamento descendente da cabina ndo actua antes da abertura das portas C2
5.4.2.2.1.b.4.ji O dispositivo m_ecénico que limita o deslocamento descendente da cabina ndo tem resisténcia suficiente para suportar o peso da cabina com o c1
travéio da maguina aberto
5.4.2.2.1.b.4.ji O dispositivo mgcénico que limita o deslocamento descendente da cabina n&o tem resisténcia suficiente para suportar o peso da cabina com a c1
vélvula de descida aberta
5.4.2.21b.4iv [e] ascensor possgi dispositivo mgcénico que limita o deslocamento descendente da cabina e n&o existe um contacto eléctrico de seguranga c2
que impeca a renivelacéo da cabina
5.4.2.21b.4iv [e] ascensor possui_dispositi_vo mecé_nico que limita o deslocamento descendente da cabina e o contacto eléctrico de seguranga que impede a c2
renivelacdo da cabina esta inoperacional
54.221b4v [e] ascensor possui dispositivo _mecénico que limita o deslocamento descendente da cabina e n&o existe um contacto eléctrico de seguranga c2
que impeca o seu normal funcionamento
54.221b4v O ascensor posgui dispositivo m_ecénico que limita o deslocamento descendente da cabina e o contacto eléctrico de seguranga que impede o c2
seu normal funcionamento esta inoperacional
533 A pisadeira das portas de cabine e patama deve suportar as cargas e descargas c2
5.3.3.2 As portas devem garanti o funcionamento normal e ser guiadas superiormente e inferiormente Cc2
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5.3.3.4 A distancia entre patamar cabine e de piso deve ser inferior a 35mm Cc2
5335 A distancia de acesso deve ser inferior a 0,12m c2
5.3.4.3 N&o deve ser possivel introduzir uma esfera de 0,15m didmetro entre as portas Cc2
535 As portas devem ser construidas por materiais resistentes a deformacéo c2
5.3.5.3.1 As portas fechadas devem suportar um esforco de 300N Cc2
5.3.5.35 O vidro nas portas deve ser laminado Cc2
5.3.6 As portas néo devem ter cavidades salientes superiores a 3 mm Cc2
5.3.6.2.2.1 O esforco para manter a porta aberta ndo deve ser superior a 150N Cc2
5.3.6.2.2.3 As portas de deslizamento vertical automatias devem cumprir com o disposto em 5.3.6.2.2.3 Cc2
5.3.6.22.1 No caso de portas de patamar e cabina acionadas de forma simultanea e automatica, deve existir um dispositivo de proteccao para mandar Cc2
automaticamente a reabertura da porta (cortina de luz) que deve cubrir a abertura apartir de 25mm até 1600mm acima da soleira da cabina.
525.7.1 Né&o existe no teto da cabina um aviso indicando o nimero de pessoas permitidas sobre o teto, legivel do exterior. C3
52571 Na&o existe no teto da cabina um aviso indicando o tipo de postura considerado para o espaco de reftaio, legivel do exterior. C3
525.7.1 O pictograma indicando o tipo de postura existente no teto da cabina n&o é de cor amarela, com a imagem e o bordo de cor preta C3
52571 Na&o existe no teto da cabina uma espaco de reftigio com as dimensées minimas de 0,40 m x 0,50 m Cc2
525.7.1 O espaco de refligio do teto da cabina é do tipo 2 mas encontra-se reduzido a mais de 0,10 m de largura e/ou 0,30 m da altura Cc2
5.2.6.4.5.3 A plataforma de trabalho deve suportar 0 peso de 2 pessoas e o desnivel de acesso ser inferior a 0.5m Cc2
5.2.6.454 A plataforma deve dispor de um dispositivo elétrico gue controle a sua abertura Cc2
5.2.6.4.5.6 Se necessério manobrar a cabine desde a plataforma , deve existir uma botoneira de revisdo Cc2
5.2.6.458 A carga maxima deve estar indicada na plataforma C3
5.2.6.4.3.1 Ao trabalhar em cima da cabine deve haver um dispositivo gue permita o blogueio mecanico e elétrico Cc2
54.7.1. A superficie do teto da cabina n&o é antiderrapante. Cc3
5.4.7.2.a) O teto da cabina n&o esté equipado com um rodapé com altura minima de 0,10m. C3
54.7.2.b) A distancia horizontal livre entre o bordo exterior do teto da cabina e a parede da caixa é >0,30 e a cabina n&o esta provida de balaustrada. s
A altura da balaustrada ndo cumpre com a altura minima. C3
A distancia entre a balaustrada e o bordo do teto da cabina >0,15m. C3
No teto da cabina n&o esté provido de um dispositivo de comando de inspecéo. Cc2
Na&o esté provido um dispositivo de paragem no teto da cabina. Cc2
O dispositivo de paragem no teto ndo se encontra acessivel a menos de 1m do acesso do pessoal para manutencéo e inspecéo. Cc2
No teto da cabina n&o esté provido de uma tomada com corrente. Cc2
Inexisténcia de iluminac&o de emergéncia no teto da cabina. Cc2
A iluminacéo de emergéncia no teto da cabina est4 inoperacional. Cc2
A luminacéo de emergéncia no teto da cabina néo se encontra sobre o dispositiov de alarme do teto da cabina. Cc2
A iluminacéo de emergéncia no teto da cabina esté a <1.0m, acima do nivel do pavimento do teto. Cc3
A iluminac&o de emergéncia nao é alimentada por uma fonte de alimentacao automatica recarregavel. Cc2
A cabina possui alcap&o de emeragéncia e a area de passagem € inferior a 0,40 m x 0.50 m Cc2
Os alcandes / portas de emeraéncia ndo disndem de meios manuais de encravamento C1
. Na&o é possivel abrir manualmente o alcap&o / porta de emergéncia c2
546311 Na&o est4 instalado no interior da cabina o trianaulo definido no ponto 5.3.9.3 para abertura manual do alcap&o / porta de emergéncia Cc2
546311 N&o é possivel abrir manualmente no interior da cabina o algap&o / porta de emergéncia com a chave indicada para o triangulo definido no c2
ponto 5.3.9.3
5.4.6.3.1.1 O alcapdo de emergéncia ndo abre para dentro da cabina Cc2
5471a A cobertura da cabina ndo apresenta resisténcia suficiente Cc2
54.7.1b As éreas de trabalho da cobertura da cabina néo s&o anti-delizantes C3
5472a A altura do rodapé instalado na cobertura da cabina é inferior a 0,10 m Cc3
5472al Na&o esté instalado na cobertura da cabina um rodapé localizado na borda exterior_da cabina Cc2
5472a2 Na&o est4 instalado na cobertura da cabina um rodapé localizado entre a borda exterior da cabina e a balaustrada Cc2
54.72b A distancia livre horizontal entre o bordo exterior da cabina e a parede da caixa € superior a 0,30 m e ndo esta instalada balaustrada na c2
cobertura da cabina
5474.a A balaustrada néo é constituida por um corrim&o e uma barra intermédia a meia altura Cc2
54.74b.1 A distancia livre no plano horizontal entre a a parte interior do corriméo da balaustrada e a parede da caixa esta compreendida entre 0,30 e 0,50 c2
m e a balaustrada tem altura inferior 2 0,70 m
547402 A disténciq Iivrg no plano horizontal entre a a parte interior do corriméo da balaustrada e a parede da caixa € superior a 0,50 m e a balaustrada c2
tem altura inferior a1.10 m
5.4.7.2.c A balaustrada esté fixada a uma distancia superior a 0,15 m dos bordos da cabina Cc2
54.7.2d A distancia horizontal entre a parte exterior do corrim&o da balaustrada e gualguer equipamento da caixa € inferior 2 0,10 m Cc2
5475 O vidro utilizado no tecto da cabina n&o é laminado Cc2
5.4.7.6 As rodas existentes na cobertura da cabina néo se encontram devidamente proteqgidas Cc2
54.8a Né&o esté instalado na cobertura da cabina o dispositivo de comando (manobra de inspecc&o), de acordo com o ponto 5.12.1.5 Cc2
54.8a O dispositivo de comando (manobra de inspecgéo) instalado na cobertura da cabina esta situado a mais de 0,30 m do espaco de refigio c2
5.4.8b N&o esta instalado na cobertura da cabina o dispositivo de paragem, de acordo com o ponto 5.12.1.5 Cc2
5.4.8.b O dispositivo de paragem instalado na cobertura da cabina estéa situado a mais de 1 m da entrada para o pessoal de manutengéo / inspec¢éo c2
54.8b O dispositivo de paragem instalado na cobertura da cabina néo se encontra acessivel Cc2
5.48.c N&o esta instalada na cobertura da cabina uma tomada de corrente, de acordo com o ponto 5.10.7.2 Cc2
5.12.15.1.1 |Deve existir uma botoneira de inspecéo por cima da cabina e outra no poco do elevador para facilitar a inspecdo e manutencéo. Cc2
5.7.1. Guiamento da cabina/contrapeso deficiente, possibilitando a saida das rocadeiras das guias. C1
57.1. A cabina, contrapeso e massa de equilibrio devem ser guiadas por guias de aco rigido. Cc2
5.7.14. A fixac&o das guias devem compensar o assentamento do edificio e do betdo armado. C3
57.2.1. As deflexdes das guias ndo devem afectar o funcionamento normal do ascensor. C3
4.1.4 EN 81-28 |Inexisténcia de pictograma de iluminac&o em amarelo e/ou de um sinal sonoro de transmiss&o de chamada para a informacé&o de chamada em Cc2
4.1.4 EN 81-28 |Inexisténcia de pictograma de iluminac&o a verde e/ou de um sinal sonoro de estabelecimento de chamada para a informacéo que a chamada Cc2
4.1.6 EN 81-28 |O sistema de alarme n&o identifica morada e localizac&o do ascensor e/ou identificacéo da cabina Cc2
4.1.2 EN 81-28 |A finalizac&o da chamada néo é realizada a partir da instalacéo, por pessoa devidamente gualificada (técnico da EMIE) Cc2
11. CONTRAPESO
5.7.1. Guiamento da cabina/contrapeso deficiente, possibilitando a saida das rocadeiras das guias. C1
57.1. A cabina, contrapeso e massa de equilibrio devem ser guiadas por guias de aco rigido. c2
5.7.14. A fixac&o das guias devem compensar o assentamento do edificio e do betéo armado. C3
57.2.1. As deflexdes das guias ndo devem afectar o funcionamento normal do ascensor. C3
54112 Os pesos do contrapeso n&o se encontram devidamente fixos Cc2
54.11.3 Na&o est4 instalada uma protecdo conforme o ponto 5.5.7 para as pecas méveis do contrapeso / massa de equilibrio c2
12. CAIXA
0.4.17 A caixa ndo se encontra devidamente ventilada C3
5213 A caixa é utilizada para ventilacdo de locais estranhos ao ascensor C3
5213 Os equipamentos instalados na caixa néo se encontram proteqidos contra poeiras, vapores nucivos e humidades C3
52141 A caixa ndo se encontra provida de iluminac&o elétrica instalada permanentemente c2
52141 A iluminac&o da caixa encontra-se inoperacional e/ou tem lampadas fundidas C3
52.14.1a |Ailuminacdo da caixa ndo garante no minimo 50 lux de intensidade, 1 m acima do teto da cabina C3
5214.1b A iluminacéo da caixa ndo garante no minimo 50 lux de intensidade, 1 m acima do fundo do poco C3
521.4.1.c |Ailuminacdo da caixa ndo garante no minimo 20 lux de intensidade ao lingo da caixa C3
52141 Os elementos de iluminac&o da caixa ndo se encontram protegidos contra danos mecéanicos C3
5216 Existe risco de encarceramento de pessoas trabalhando no interior da caixa (teto da cabina e/ou pogo) e n&o esta previsto nenhum sistema de c2
alarme de acordo com a norma EN-81.28.
5216 O dispositivo de comunicac&o bidirecional intalado no teto da cabina e/ou poco encontra-se inoperacional. c2
5216 O dispositivo de comunicacéo bidirecional intalado no teto da cabina e/ou poco néo permite a comuniccéo vocal. Cc2
5217 Né&o se encontra instalado na caixa meios de suspenséo (ganchos) para suspenséo de materiais pesados. C3
52181 As paredes da caixa devem ter» uma resisténcia mecénica que aplicando uma forga de 1000 N numa superficie de 0,30 x 0,30 m resistam sem c3
deformacé&o permanente superior a 1mm ou eléstica superior a 15 mm.
5.2.1.8.3 Os vidros das paredes da caixa néo s&o do tipo laminados Cc2
5.2.1.8.3 Os vidros das paredes da caixa encontram-se estalados e/ou partidos c2
52183 Os vidros das paredes da caixa ndo resistem sem deformacéo permanente a uma forga de 1000 N aplicada numa superficie de 0,30 x 0,30 m. c3
5222 qunto _é\ porta/Algapéo de acesso a caixa nédo existe uma instalagéo elétrica de iluminac&o permanente que garanta no minimo 50 lux de c3
T intensidade
5.23.1a o . . . . . ~ < . JS - Cc2
A distancia vertical entre soleiras de patamar consecutivas é superior a 11 m e n&o estéo previstas portas de emergéncia intermédias
5.2.3.2d As portas de emergéncia tém uma altura inferior a 1,80 m e/ou uma largura inferior a 0,50 m C3
5.2.3.2.e As portas de inspec&o tém uma largura inferior a 0,50 m e/ou uma largura superior a 0,50 m Cc3
5.2.3.3.a A porta de emergéncia/inspecéo abre para dentro Cc2
5.2.3.3.b A porta de emergéncia/inspecéo, néo esta provida de fechadura com chave, que permita o fecho e o encravamento sem chave c2
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A porta de emergéncia/inspe¢éo, néo esta provida de fechadura que permita o fecho e o encravamento sem chave e que permita a abertura

5.2.33.c c2
por dentro sem chave, mesmo quando encravada
5.233.d A porta de emergéncia/inspecéo, nédo esta provida de dispositivo elétrico de seguranga (5.11.2), que comprove que a mesma se encontra c2
R encravada
5242 No exterior da(s) porta(s) de emergéncia néo existe uma indicacédo de: "Caixa do Ascensor - Perigo" "Acesso Proibido a Todas as Pessoas Nao c3
Autorizadas”
5.2.5.2.2.1 A caixa ndo se encontra completamente fechada por paredes, chéo e teto Cc2
5.2.5.2.2.1 Existéncia de abertura(s) ndo Protegida(s) nas paredes da caixa Cc2
5.25.23a . . P O, . . . c2
A altura das paredes da caixa, nos locais normalmente acessiveis a pessoas, ndo € suficiente para evitar gue as pessoas estejam em perigo
5.2.5.2.3.b.1 |A altura das paredes da caixa, do lado das portas de patamar é inferior a 3,50 m Cc2
5.2.5.2.3.b.2 |A distancia minima horizontal aos componetes do ascensor é de 0,50 m e a altura das paredes da caixa é inferior a 2,50 m Cc2
5.2.5.2.3.b.2 |A altura das paredes da caixa & inferior a indicada na Figura 2: Ascensor em caixa parcialmente vedada - Distancias. Cc2
5.2.5.2.3.b.2 |A altura das paredes da caixa é inferior a 1,10 m Cc2
525522 A distancia entref) borQO interior da b’a!austrada do teto da cahilja e uma parte mével do elevador adjacente (cabina, contrapeso) é superior a c2
0,50 m e ndo esta previsto uma diviséria em toda a altura da caixa
5.2.5.5.2.2 A largura da diviséria da caixa n&o se extende mais 0,10m para cada lado da parte mével C3
5.25.5.2 A diviséria da caixa é perfurada e ndo cumpre o ponto 4.2.4.1 da Norma EN SO 13857:2008. C3
5.255.2 A . ~ . ~ . . " . Cc3
A diviséria da caixa néo registe sem deformacé&o até uma parte mével do elevador adjacente, a uma forca de 300 N aplicada em 5 cm 2
5.2.1.2.1 Existem materiais e/ou instalacdes estranhas ao ascensor na caixa C3
525222 Existem saliéncias/vigas horizontais, para o_interior da caixa, com largura superior a 0,15 m , sem existirem meios de protec&o que evitem c3
danos a uma pessoa gue se encontre na caixa
5254 A caixa do elevador situa-se sobre local acessivel a pessoas e ndo possui para-quedas no contrapeso Cc2
5254 A caixa do elevador situa-se sobre local acessivel a pessoas e néo foi calculada para suportar uma carga minima de 5000N/m2 C3
52.1.9 As paredes, teto e fundo da caixa néo sédo de materioais duraveis e/ou favorecem a criacdo de poeiras C3
13. POCO
5.2.15.1.a Inexisténcia de dispositivo de paragem instalado no poco do elevador Cc2
5.2.15.1.a O dispositivo de paragem instalado no poco do elevador néo para e mantem parado o ascensor Cc2
5.2.15.1.a O dispositivo de paragem instalado no poco do ascensor ndo para e mantem paradas as portas de funcionamento automatico Cc2
5.2.151a O dispositivo de paragem instalado no poco do ascensor ndo se encontra acessivel desde a porta de acesso e do fundo do poco c2
52151a1 O poco tem uma altura menor ou igual a 1,60 m e o dispositivo de paragem encontra-se a uma distancia vertical inferior a 0,40 m acima do c2
patamar.
52151a1 O poco tem uma altura menor ou igual a 1,60 m e o dispositivo de paragem encontra-se a uma distancia vertical superior a 2,0 m acima do c2
fundo do poco
52151al o pogo tem uma altura menor ou igual a 1,60 m e o dispositivo de paragem encontra-se a uma distancia horizontal superior a 0,75 m desde o c2
bordo interior da porta
5.2.15.1.a2 |O poco tem uma altura superior a 1,60 m e ndo se encontram instalados 2 dispositivos de paragem Cc2
5.2151a2 N . - . A e c2
O poco tem uma altura superior a 1,60 m e o dispositivos de paragem superior encontra-se a uma distancia vertical inferior a 1,0 m do patamar
5215122 O pogo '[.em uma altura superior a 1,60 m e o dispositivos de paragem superior encontra-se a uma distancia horizontal superior a 0,75 m desde c2
0 bordo interior da porta
5215122 O pogo tem uma altura superior a 1,60 m e o dispositivos de paragem inferior encontra-se a uma distancia vertical superior a 1,20 m desde o c2
fundo do poco
O acesso ao pogo é feito por uma porta diferente da de patamar e o dispositivo de paragem encontra-se a uma distancia horizontal superior a
5.2.151a3 N c2
0,75 m e/ou uma altura superior a 1,20 m do fundo do poco
5.2.15.1b N&o se encontra instalado no poco de forma permanente uma botoneira de inspecéo Cc2
5.2.1.5.1.b A botoneira de inspecéo instalada no poco encontra-se a uma distancia superior a 0,30 m do espaco de refugio Cc2
52151.c¢ N&o se encontra instalado no poco uma tomada de corrente elétrica do tipo 2P + PE Cc2
5.2.15.1.c A tomada de corrente elétrica instalada no poco encontra-se inoperacional Cc2
5.2.1.5.1d Nao se encontra instalado no poco interruptor que permita comandar a iluminacéo da caixa Cc2
5.2.1.5.1.d O _interruptor instalado no poco para comandar a iluminac&o da caixa encontra-se inoperacional Cc2
52151d O interruptor instalado no pogo para comandar a iluminag&o da caixa encontra-se a uma distancia horizontal superior a 0,75 m do bordo interior c2
da porta.
52.1.5.1d . . S . A o . c2
O interruptor instalado no poco para comandar a iluminacéo da caixa encontra-se a uma distancia vertical inferior a 1,0 m acima do patamar .
52.1.85 O fundo do poco deve suportar 4 vezes a carga da cabina com a carga nominal, abaixo dos suportes dos amortecedores. C3
5.2.1.8.6 O fundo do poco deve suportar 4 vezes a carga do contrapeso, abaixo dos suportes dos amortecedores. C3
5219 O fundo do poco néo se encontra uniforme e nivelado C3
5.2.1.9 Existe acumulac&o de dgua no poco (> 10 cm) C1
5219 Existe acumulac&o de dgua no poco (< 10 cm) Cc2
5219 O poco ndo se encontra impermiabilizado contra infiltracdes de aguas Cc2
5219 Né&o existe no poco dispositivo para reter o fluido hidraulico proveniente de possiveis fugas C3
5224.a A altura do poco €é superior a 2,5 m e néo existe porta de acesso Cc2
5224.a A porta de acesso ao poco néo possui fechadura que permita a abertura por dentro sem chave e feche sem chave Cc2
5224.a A porta de acesso ao poco ndo possui possui dispositivo elétrico de sequranca que comprove gue a porta se encontra encravada Cc2
5224b Né&o existe no poco escada facilmente acessivel desde a porta de patamar Cc2
5224 A esFada do poco na posi¢éo de uso prejudica o fu_ncionamento do ascensor e n&o existe um dispositivo elétrico de seguranca que impega o c2
movimento do ascensor guando a escada n&o esteja guardada no sitio previsto.
5224 O dispositivo elétrico de seguranca gue controla a posicéo de descanso da escada do poco encontra-se inoperacional Cc2
5224 O espaco de refugio do poco encontra-se ocupado pela escada do poco C3
5224 A escada do poco guando colocada néo se prolonga no minimo 1,10 m acima do patamar C3
5224 A distancia dos degraus da escada do poco a parede é inferior a 200 mm C3
5224 A escada de acesso ao poco encontra-se fixa e a distancia da porta de patamar é superior a 600 mm C3
5224 A distancia da porta de patamar a escada do poco quando esta se encontra no suporte € superior a 800 mm C3
5224 A escada de acesso a0 poco ndo permite o acesso facil e sequro ao mesmo C3
5.2.5.5.1 O volume de deslocamento do contrapeso néo esta protegido por diviséria no poco c2
5.2.5.5.1.a A divisdria do contrapeso é perfurada e ndo cumpre o0 ponto 4.2.4.1 da Norma EN ISO 13857:2008. C3
5.2.55.1.b  |A diviséria do contrapeso néo se estende até a parte mais baixa do contrapeso estando este com o amortecedor comprimido c2
5.2.5.5.1.b A altura da diviséria do contrapeso no poco € inferior a 2,00 m do fundo do poco Cc2
5.2.55.1.c |A distancia entre o fundo do poco e a divisdria é superior a 0,30 m c2
5.255.1.¢c ~ . . P . ~ c2
O amortecedor do contrapeso desloca-se com o contrapeso, ndo existe macico no poco e a diviséria encontr-se a mais de 50 mm do chéo.
5.2.5.5.1.d A largura da diviséria do contrapeso é inferior a largura do contrapeso Cc2
5.2.5.5.1.e |0 espaco entra as guias do contrapeso e a parede da caixa é superior a 0,30 m e néo se encontra protegido por diviséria c2
5.2.5.5.1.q A diviséria do contrapeso n&o registe sem deformacéo até ao contrapeso a uma forca de 300 N aplicada em 5 cm 2 C3
5.2.5.5.2 Inexisténcia de diviséria no fundo da caixa entre os elevadores c2
5.2.5.5.2 A diviséria entre os elevadores no fundo da caixa é perfurada e néo cumpre o ponto 4.2.4.1 da Norma EN ISO 13857:2008. C3
52552 A diw_séria entre os elevadores no fundo da caixa ndo registe sem deformacéo até uma parte mével do elevador adjacente, a uma forca de 300 c3
N aplicada em 5 cm 2
5.2.5.5.2.1 A distancia entre o fundo do poco e a diviséria entre os elevadores no fundo da caixa é superior a 0,30 m c2
5.2.5.5.2.1 A altura da diviséria entre os elevadores no fundo da caixa é inferior a 2,5 m a contar do patamar do piso mais baixo Cc2
5.2.5.5.2.1 A largura da diviséria entre os elevadores no fundo da caixa ndo impede a passagem de um poco para o outro Cc2
52571 Néo se encontra na diviséria do contrapeso ou perto desta a distancia maxima permitida entre o contrapeso e o amortecedor, com a cabina no c3
Diso extremo superior
5.2.5.8.1 Né&o esté garantido o espaco de refigio no poco- Refdaio Tipo 1 0,40x0,50m altura 2,00m c2
5.2.5.8.1 Né&o esté garantido o espaco de refdgio no poco- Refu ipo 2 0,50x0,70m altura 1,00m c2
5.2.5.8.1 Né&o esté garantido o espaco de refigio no poco- Reftaio Tipo 3 0,70x1,00m altura 0,50m c2
5.2.5.8.1 Sinal com indicacéo do nimero de pessoas se admitem no teto da cabina assim como o tipo de postura da pessoas Cc2
52582 Qu;ndo a cabine se encontra na posi¢do mais baixa néo esta garantida a distancia de 0,5m entre o fundo do pogo e as partes mais baixas da c2
cabine
52.6.4.4. g«;ve haver um dispositivo mecanico para bloquear a cabine durante trabalhos no pogo e permitir a saida do pogo com abertura superior a c2
.5m
5.3.9.35. O acesso ao poco é feito por uma porta e ndo é possivel o desencravamento pelo seu interior. c2
5.12.1.5.1.1 |Deve existir uma botoneira de inspecéo por cima da cabina e outra no poco do elevador para facilitar a inspecéo e manutencéo. Cc2
5.6.2.2.1.6  [N&o esta assegurada a paragem da méaguina ap6s rotura ou afrouxamento do cabo do limitador de velocidade. C1
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca néo se efetuam por separacéo positiva dos 6rados de corte. Cc2
5.11.2.3.5 Os dispositivos elétricos de seguranca devem ser dotados de marcacéo adequada. Cc3
5.8.1. A cabina e o contrapeso néo estéo providos de amortecedores. Cc2
5.8.1. Os amortecedores da cabina/contrapeso encontram-se danificados. c2
5.8.1. A base dos amortecedores da cabina/contrapeso, encontra(m)-se danificada(s)/solta(s). c2
5812 Inexisténcia de amortecedor sobre o tecto da cabina nos ascensores de tambor de enrolamento e corrente de suspenséo. c2
5.8.1.3. O dispositivo de cunha limita o curso da cabina na descida e o suporte do mesmo n&o tem amortecedor. Cc2
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5.8.1.4. Nos ascensores hidradlicos quando os amortecedores estdo completamente comprimidos a haste bate no fundo do corpo. Cc2
5.8.15. A velocidade nominal da cabina é superior a 1m/s e os amortecedores néo séo de dissipacéo de energia. c2
582111 Os amortecedores séo de caracteristicas lineraes e o curso possivel é inferior a 0,135v*(m). Cc3
58221 Os amortecedores séo de caracteristicas de dissipacdo de energia e o curso & inferior a 0,0674v(m). Cc3
5.8.2.2.3. O ascensor funciona sem que o amortecedor de dissipacéo de energia esteia na sua posicéo de descompress&o normal. Cc2
5.8.2.2.4. O dispositivo eléctrico de seguranca do amortecedor de energia, inexistente. Cc2
5.8224. O dispositivo eléctrico de sequranca do amortecedor de eneraia, inoperacional. Cc2
5.8.2.2.5. Na&o é possivel verificar, o nivel de 6leo dos amortecedores de dissipacéo de energia hidradlicos. Cc3
14. ORGAOS DE SUSPENSAO E SUAS LIGACOES
55.1.1 A cabina e o contrapeso / massa de equilibrio n&o se encontram suspensos por meio de cabos ou correntes (tipo Galle) de ago ou rolos c2
5.5.1.2a) O diametro nominal dos cabos é inferior a 8 mm Cc2
55.1.3 O numero de cabos ou correntes é inferior a 2 Cc2
5.5.2.2.a A suspens&o é efectuada por pelo menos 3 cabos de traccéo e o coeficiente de sequranca é inferior a 12 Cc2
5.5.2.2.b A suspenséo é efectuada por 2 cabos de traccéo e o coeficiente de seguranca ¢ inferior a 16 Cc2
55.22.c A traccéo é efectuada por tambor e o coeficiente de sequranca é inferior a 12 Cc2
5.5.2.2d A traccdo é efectuada por correntes e o coeficiente de seguranca é inferior a 10 Cc2
5551 Deve prever-se um dispositivo de igualizagéo da tens&o dos cabos / cadeias de suspenséo pelo menos numa das suas extremidades c2
5.55.1 O dispositivo automatico de iqualizac&o dos cabos de suspens&o esta inoperacional Cc2
55.5.4 O dispositivo de ajuste do comprimento dos cabos de suspenséo néo esté convenientemente imobilizado. Cc2
5.5.6.1 O funcionamento do dispositivo antirresalto do meio de compensacé&o néo provoca a paragem da maquina. Cc2
55.6.2 O dispositivo elétrico de seguranca de controlo da tens&o do cabo de compensacéo esté inoperacional. Cc2
5553 A rotura ou o afrouxamento dos cabos deve comandar a paragem da maguina por meio de um dispositivo eléctrico de sequranca Cc2
5553 O dispos_ilivo eléctrico que imobiliza e mantém imobilizado o elevador no caso alongamento anormal ou rotura dos cabos de suspens&o esta c2
inoperacional
55.5.3 O numero de cabos de suspenséo / cadeias € igual a 2 e néo esta instalado um dispositivo eléctrico de seguranga para imobilizar o elevador c2
553.c2 O contac_to eléctrico de seguranca que imobiliza a maquina para impedir a elevacéo do contrapeso em caso da cabina assentar nas molas esta c1
inoperacional
553.c2 O contac_to eléctrico de seguranca que imobiliza a maquina para impedir a elevacdo da cabina em caso do contrapeso assentar nas molas esta c1
inoperacional
5.11.2.2.2 Os contactos de seguranca néo se efetuam por separacéo positiva dos érgéos de corte. Cc2
5.11.2.35 Os dispositivos elétricos de sequranca devem ser dotados de marcacéo adequada. Cc3
5.5.3.c.1 Com a cabina assente nos amortecedores é possivel deslocar o contrapeso no sentido ascendente C1
553c.1 Com o contrapeso assente nos amortecedores € possivel deslocar a cabina no sentido ascendente C1
5.5.2.3. A amarracéo dos cabos & cabina contrapeso ndo da garantias de durabilidade e sequranca Cc2
55231 As extremidades dos cabos devem estar fixadas & cabina ao contrapeso e/ou aos pontos de suspenséo por um sistema de soldagem, auto- c2
aperto, sapatilhos com pelo menos 3 serra cabos
5524 A amarracéo das correntes a cabina /contrapeso néo da garantias de durabilidade e sequranca Cc2
5514 Os cabos / correntes de suspensé&o néo séo independentes Cc2
5.256.2 O curso quiado da cabina com o contrapeso sobre 0 amortecedor comprimido é inferior a 0,10 m + 0.035 V2 (m). Cc3
5.2.5.6.2 O curso guiado do contrapeso com a cabina sobre o0 amortecedor comprimido é inferior a 0,10 m + 0,035 V2 (m). C3
52563 O ascensor é de tambor de enrolamento e o curso guiado da cabina desde o nivel mais alto até ao contacto com o amortecedor superior € c3
inferior 2 0,50 m
5.256.3 O ascensor é de tambor de enrolamento e o curso guiado da massa de equilibrio desde o nivel mais alto é inferior a 0.30 m Cc3
5256.4.1 O ascensor é hidraulico e o curso guiado da cabina com o embolo do pistéo na sua posicéo extrema é inferior a 0,10 m + 0,035 V2 C3
52571 O espago de reflgio do teto da cabina é do tipo 1 (0,40mx0,50m) e a altura livre entre o teto da cabina e a parte mais baixa do teto da caixa € c2
inferior a 2,00 m, com o contrapeso sobre o0 amortecedor comprimido
52571 O espago de reflgio do teto da cabina é do tipo 2 (0,50mx0,70m) e a altura livre entre o teto da cabina e a parte mais baixa do teto da caixa € c2
inferior a 1,00 m, com o contrapeso sobre 0 amortecedor comprimido
525722 Distancia entre a parte mais baixa do teto da caixa (Incluindo vigas) e a parte mais alta do teto da cabina ( Excluindo rogadeiras, balaustrada e c2
cabos), com a cabina na sua posic&o mais alta € inferior a 0,50 m.
5257.2b Distén_cia e_mre a parte mais baixa do teto da caixa (Incluindo vigas) e as rocadeias, amarracdes de cabos, com a cabina na sua posi¢éo mais c2
alta é inferiora 0,10 m.
5257201 pisté_ncia entre a parte mais baixa do teto da caixa (Incluindo vigas) e a balaustrada do teto da cabina, com a cabina na sua posi¢&o mais alta é c2
inferiora 0,30 m.
525.7.2.02 Existe uma‘viga no 1e1_0 da t_:aixg amais de 0,40 m de di_sténcia horizoqtal do cprriméo da balaustrada do teto da cabina e a distancia obliqua c2
entre o corrimé&o e a viga é inferior a 0,50 m, com a cabina na sua posicdo mais alta.
52574 Djst?ncia emr_e~a parte mais baix_a do teto da caixa (Incluindo vigas) e a a parte mais alta do pistéo (Arcadinha) é inferior a 0,10 m, com o c2
pistdo na posicdo extrema superior
15. GRUPO HIDRAULICO
5219 Na central hidraulica n&o existe dispositivo para reter o fluido proveniente de possiveis fugas c3
59.3.3.1.1 |Existe perda de 6leo na uniéo entre a mangueira do 6leo e a central. Cc2
5.9.3.3.1.1 No tangue do reservatdrio de dleo a ligacdo da mangueira de envio ao permutador de calor esta desapertada e/ou a verter éleo. Cc2
59.3.3.1.1 |Existe fuga de 6leo no bloco de valvulas. c2
5.9.3.5.1.1 A vélvula de isolamento encontra-se desafinada/danificada. Cc2
59.35.1.1 |O dispositivo elétrico de controlo de atuacéo da vélvula de pressdo minima esta desafinado/inoperacional. Cc2
5.9.35.1.1 Com a vélvula de isolamento fechada a valvula limitadora de press&o néo atua e o fluido hidraulico n&o € reenviado ao reservatério. Cc2
59.3.5.2.1 |A vélvula de retencéo encontra-se inoperacional. Cc2
5.9.3.5.3.1 A vélvula limitadora de press&o encontra-se inoperacional/desafinada. Cc2
59.35.3.1 |O dispositivo elétrico de controle de atuacéo da valvula limitadora de presséo encontra-se desafinado. Cc2
5.9.3.5.3.2 Com a valvula limitadora de press&o atuada a presséo € superior a 140% da press&o a carga nominal. Cc2
59.36.1 Né&o se encontra previsto um manémetro, instalado no circuito entre a vélvula de retencéo e a valvula de isolamento. Cc2
5.9.3.6.1 O mandmetro de verificacéo da presséo encontra-se inoperacional. Cc2
59.36.1 A escala do manémetro de verificacdo da presséo é inferior a presséo do 6leo existente. Cc2
5.93.6.2 Ur_na_vé\lvula (‘:Ie isolamento, especifica para o manémetro, deve estar instalada entre o circuito c3
principal e a ligac&o ao manémetro.
5.9.3.8.2 A velocidade da cabina vazia, na subida, é superior em mais de 8% em relacéo relacéo a velocidade nominal Cc2
5.9.38.2 A velocidade da cabina com a carga nominal, ha descida, é superior em mais de 8% em relacéo relacéo a velocidade nominal c2
59391 (¢] ascensor n&o possui uma valvula de comando manual, protegida contra agdes involuntéarias, que possibilite a descida da cabina ao piso mais c2
Proximo.
5.9.3.9.1 Ap6s o acionamento da vélvula de comando manual de descida a cabina n&o de imobiliza. Cc2
5.9.39.1 A vélvula de comando manual para manobra de socorro em descida encontra-se inoperacional. c2
5.9.3.9.1 A operacdo manual de socorro permite o afrouxamento dos cabos/correntes. Cc2
5.9.39.1 Junto da vélvula de manobra de socorro manual deve estar a indicacdo: "Perigo - Descida de Emergéncia.” Cc3
5.9.3.9.2 N&o se encontra instalada no ascensor uma bomba de acionamento manual gue permita & cabina mover-se em subida. Cc2
5.9.39.2 A bomba de acionamento manual, que permite & cabina mover-se em subida, encontra-se inoperacional. c2
5.9.3.9.2 Devem existir instrucdes claras relativas a utilizacio da bomba de acionamento manual para 0 movimento da cabina em subida. C3
59392 Junto da bomba de acionamento manual deve estar a indicac&o: "Perigo - Subida de Emergéncia.” Cc3
59393 Deve ser possivel verificar da casa de méaquinas, por um meio independente da alimentagéo de energia, se a cabina se encontra numa zona de c3
desencravamento.
5.9.3.2.2.4. O ascensor hidraulico é de ac&o indireta e a haste do cilindro n&o é guiada. C3
5.9.3.2.25. O ascensor hidraulico é de acdo indireta e o guiamento da ponta da haste do cilindro, encontra-se na projeg&o vertical da cobertura da cabina. s
5.9.3.2.3.1 |0 ascensor néo esta provido de limite de curso de haste, de acordo com os pontos 5.2.5.7.1 e 5.2.5.7.2. c2
5.9.3.2.5.2 A fuga e a acumulacéo de fluidos sobre a ponta do corpo do cilindro né&o est&o a ser recolhidos. Cc2
5.9.3.3.1.1 |Existe fuga de 6leo na juncdo entre partes do cilindro. c2
5.9.3.3.1.1 Existe fuga de 6leo na juncéo terminal da canalizac&o rigida ao cilindro. c2
5.9.3.2.2.1 O ascensor hidraulico € de acéo direta e a unido entre a cabina e a haste do cilindro n&o é fléxivel. Cc3
16. PROTECGCOES HIDRAULICAS
5.6.3.1 A vaélvula de rotura nédo para e mantém parada a cabina em descida. C1
56.3.7 Né&o é possivel o ensaio, por requlacéo de dispositivo no exterior da caixa, da vélvula de rotura. c2
17. REQUISITOS SUPLEMENTARES EM CASOS PARTICULARES
17.0 DECLARACAO UE CONFORMIDADE APRESENTA OUTROS REQUISITOS SUPLEMENTARES
12 Néo foi apresentada a Declaragéo UE de conformidade da instalagéo, logo néo foi possivel verificar o cumprimento de outros requisitos
) suplementares Cc3
17.1. EN 81-21: Ascensores novos de passageiros e carga em edificios existentes
5.1a A vedacéo da caixa néo cumpre com o ponto 4.2.4.2 da Norma ISO 13857 Cc2
5.1b A caixa néo é totalmente fechada e a zona das fechaduras das portas de patamar néo se encontram protegidas c2
5.3 A folga entre a cabina e o contrapeso é inferior a 25 mm
53 Néo;xisle)nenhum dispositivo que impega o choque da cabina com o contrapeso em caso de falta de guiamento dos mesmos (rotura das
) rocadeiras). Cc2
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53.1a A caixa do contrapeso é separada e ndo cumpre com 0s requisitos previstos nos pontos 5.2 e 5.3 das Normas EN 81.1 e EN 81.2. C3
53.1b A caixa do contrapeso é separada e ndo esta previsto um postigo de visita, nos extremos, cumprindo com o ponto 5.2.2 das Normas EN 81.1 e
EN81.2 C3
5.3.1.d A caixa do contrapeso com para-quedas é separada e ndo estdo previstos postigos de visita intermédios. c2
581e Junto dos postigos de visita da caixa do contrapeso ndo se encontra instalado um dispositivo de paragem devidamente indentificado. Cc2
5.3.1f Junto dos postigos de visita da caixa do contrapeso ndo se encontra instalada uma tomada com terra.. Cc2
53.1h A iluminac&o na caixa do contrapeso é inferior a 50 lux na zona dos equipamentos gue requerem manutenc&o. C3
5.3.1i Ao abrir 0 postigo de visita da caixa do contrapeso a iluminac&o nédo acende. C3
532 O contrapeso é guiado por cabos e néo estéo previstos pelo menos 4 cabos. Cc2
532 O contrapeso € guiado por cabos e a folga entre o contrapeso e as paredes da caixa é inferior a 50 mm e néo estéo previstas fixa¢des dos
cabos em cada metro. C3
54a As rodas instaladas no teto da caixa, na proje¢éo da cabina ndo se encontram protegidas contra: acidentes corporais e/ou saida dos cabos dos
gornes. C3
552 O espago de reflgio no teto da cabina é reduzido e néo estéo previstas pelo menos uma das seguintes medidas de seguranca: a) batente
amovivel ou b) um sistema de preacionamento de paragem. c2
5.5.2.1.1.1 O ascensor é de tracdo por aderéncia e o batente amovivel ndo se encontra instalado sob 0 amortecedor. C3
55.2.1.1.2 O ascensor é de tracéo positiva e 0 batente amovivel ndo se encontra instalado sobre a cabina. C3
5.5.2.1.1.3 O batente amovivel ndo se encontra instalado na prumada do pist&o (Ascensor Hidraulico) C3
5.5.2.1.2.1 Inexisténcia de amortecedor no batente amovivel C3
5.5.2.2.2.a O mecanismo de paragem do sistema de preacionamento de paragem néo se encontra devidamente fixo & cabina Cc2
5.5.2.2.2.f O mecanismo de pargem do sistema de preacionamento de paragem néo aciona um dispositivo elétrico de seguranca Cc2
55.2.2.2. O dispositivo de preacionamento de paragem néo se encontra proteaido contra introducéo de corpos, suiidade e corroséo C3
55232 A distancia entre a o teto da cabina e a parte mais baixa do teto da caixa (incluindo vigas e os érgéo situados sob o teto) situada na projegéo
da cabina é inferior a 1.20 + 0.035 V2 (m). c2
55.23b.1 oA . . . . . . .
A distancia entre a parte mais baixa do teto da caixa e 0 equipamento mais alto instalado no teto da cabina é inferior a 0.30 + 0.035 V2 (m). c2
5.5.2.3.0.2 A distancia entre a parte mais baixa do teto da caixa e a parte mais alta das rocadeiras ou rodas de guiamento, das amarracdes de cabos, do
lintel ou dos éra&os das portas de quilhotina € inferior a 0.1 + 0.035 V2 (m). Cc2
5.5.2.3.0.2 (A d)isténcia entre a parte mais baixa do teto da caixa e a parte mais alta da balaustrada ou a balaustrada extendida é inferior a 0.30 + 0.035 V2 o
m).
55.2.3.c O espago acima do teto da cabina ndo permite conter um paralelepipedo retangular de 0.5 m x 0.60 m x 0.80 m repousando sobre uma das
suas faces, com o amortecedor do batente amovivel comprimido. Cc2
O dispositivo eléctrico de seguranca de controlo da posicéo dos batentes amoviveis (recolhida/estendida), encontra-se inoperacional (TECTO
5525
REDUZIDO) c2
55.3.1b . = . . ~ . . . .
A abertura, por meio de chave, da porta/alcap&o que permite 0 acesso ao teto da cabina ndo aciona um dispositivo elétrico de sequranca. Cc2
5.5.3.2 Ap6s a abertura da porta de acesso ao teto da cabina o funcionamento normal do ascensor é feito sem que seja reinicializado o dispositivo de
seguranca. c2
553.2.1.d E possivel colocar o ascensor em funcionamento normal sem que os dispositivos mecanicos de protegdo do espago de seguranga do teto da
cabina se encontrem na posic&o inativa. Cc2
5.5.3.3.0 O acionamento do dispositivo de reinicializagéo do dispositivo de seguranca, apés abertura da porta de acesso ao teto da cabina n&o é feito do
exterior da caixa e acessivel s6 a pessoal autorizado. Cc2
5.5.3.4 O ascensor ndo imobiliza a marcha no sentido de subida antes de atingir o amortecedor do batente amovivel ou antes que o dispositivo de
acionamento atue o dispositivo de paragem. Cc3
5535 - . . " . . A
E possivel manobrar o ascensor em normal sem que o batente amovivel ou o dispositivo de acionamento se encontre na posicéo inativo. Cc2
5536 E possivel manobra o ascensor em inspecéo sem que o batente amovivel ou o dispositivo de acionamento se encontre na posic&o ativa. Cc2
5537 E possivel manobrar o ascensor em manobra elétrica de emergéncia, no sentido de subida, com o batente amovivel ou o dispositivo de
acionamento na posicéo de ativa. Cc2
554 A abertura, por meio de chave, d_e qualq_uer porta/alg_apao que permite o acesso ao te!_o da F;gbina néq emite nenhum sinal visivel e/ou audivel
no patamar a informar que a posicéo (ativa ou néo ativa) dos batentes amoviveis ou dispositivo de acionamento. Cc2
555 A distancia entre os tetos das cabinas de € inferior a 2,0 m e ndo esta previsto uma diviséria em toda a altura da caixa ( Ascensores de curso
superior reduzido). C3
5.6.2.d.2 O ascensor desloca-se em revisdo sem gue a balaustrada do teto da cabina se encontre instalada/estendida. Cc2
5.6.2.d.1 O ascensor desloca-se em normal sem que a balaustrada se encontre recolhida. Cc2
5.6.2.d.3 O ascensor desloca-se em manobra elétrica de emergéncia, no sentido de subida, sem que a balaustrada se encontre recolhida. c2
572 O espago de reflgio no poco é reduzido e ndo estéo previstas pelo menos uma das seguintes medidas de seguranca: a) batente amovivel ou
b) um sistema de preacionamento de paragem. Cc2
5.7.21b O batente amovivel instalado no poco n&o esté provido de amotecedor. C3
5.7.2.2.2.a |0 mecanismo de paragem do sistema de preacionamento de paragem n&o se encontra devidamente fixo & cabina Cc2
5.7.2.2.2f O mecanismo de pargem do sistema de preacionamento de paragem n&o aciona um dispositivo elétrico de seguranca Cc2
5.7.2.2.2. O dispositivo de preacionamento de paragem néo se encontra proteaido contra introduc&o de corpos, suiidade e corroséo C3
5723a O espago sob cabina, no poco nédo permite acomudar um paralelepipedo retangular de 0.5 m x 0.60 m x 1.00 m repousando sobre uma das
suas faces, com o amortecedor do batente amovivel comprimido. Cc2
57.23b A distancia livre vertical entre a parte mais baixa da cabina e o fundo do pogo € inferior a 0.60 m, com a cabina sonre o amortecedor do batente
amovivel comprimido. Cc2
5.7.23.c A distancia livre vertical as partes mais elevadas fixas no pogo (p.ex. Roda tensora para os cabos de compensagéo) e a parte mais baixa da
cabina ¢é inferior a 0.30 m, com a cabina sobre os amortecedores em funcionamento normal. Cc2
O dispositivo eléctrico de seguranca de controlo da posi¢éo dos batentes amoviveis (recolhida/estendida), encontra-se inoperacional (POCO
57.25
REDUZIDO) Cc2
5.7.3.1b A abertura, por meio de chave, da porta/alcapdo gue permite 0 acesso ao poco ndo aciona um dispositivo elétrico de seguranca.
5.7.3.2 Apos a abertura da porta de acesso ao poco o funcionamento normal do ascensor € feito sem que seja reinicializado o dispositivo de
seguranca. c2
57321d E possivel colocar_o ascensor em funcionamento normal sem que os dispositivos mecanicos de protecéo do espaco de seguranca do pogo se
encontrem na posic&o inativa. c2
5.7.3.3.0 O acionamento do dispositivo de reinicializagdo do dispositivo de seguranca, ap6s abertura da porta de acesso ao pogo néo é feito do exterior
da caixa e acessivel s6 a pessoal autorizado. c2
5.7.3.4 O ascensor ndo imobiliza a marcha, em manobra de inspecéo no sentido de descida antes de atingir o amortecedor do batente amovivel ou
antes que o dispositivo de acionamento atue o dispositivo de paragem. c3
5.7.35 - " " . . . o
E possivel manobrar o ascensor em normal sem que o batente amovivel ou o dispositivo de acionamento se encontre na posicao inativo. c2
5.7.3.7 E possivel manobrar o ascensor em manobra elétrica de emergéncia, no sentido de descida, com o batente amovivel ou o dispositivo de
acionamento na posicéo de ativa. c2
57.4 A abenura,_ por meio de uma Qhave, dg qualquer port_alalgapéo que permite o acesso a0 pogo ﬁao emite nenhum sinal visivel e/ou audivel no
patamar a informar qual a posic&o (activa ou hdo activa) dos batentes amoviveis ou do dispositivo de accionamento. c2
575 A caixa é comum a Vvarios ascensores e a divisdria no poco, ndo tem, pelo menos, a partir do nivel do fundo do poco uma altura de 4,0 m c2
5.7.6 O poco tem uma altura superior a 0.50 m e n&o esta presvisto um dispositivo fixo que permita o acesso facil e sequro Cc2
5.8 O avental da cabina ndo cumpre as disposicées indicadas em 5.8 C3
58.1a A largura do avental da cabina € inferior a largua da porta de patamar C3
58.1d A altura da parte fixa do avental é inferior ao nivel da zona de desencravamento que se extende para cima do patamar (metade da zona de
desencravamento) Cc3
581e A altura da parte vertical do avental estendido € inferior a 0.75 m c2
582 Quango o avental ndo se encontra na posicéo de recolhido, a manobra normal do ascensor néo é neutralizada por meio de um dispositivo
eléctrico de seguranca c2
5.8.2.a.2 O avental é amovivel (recolhido) e a porta de cabina néo contempla encravamento mecanico Cc2
5.8.2.a4 Nao é possivel desbloguear o avental através da chave de desencravamento de emergéncia Cc3
5.8.2.a.5 A recolha do avental ndo é facil e sequra manualmente, desde o patamar mais baixo, poco ou teto da cabina Cc2
5.8.2.a.6 E possivel deslocar o ascensor em manobra de inspecéo no sentido de descida, com o avental estendido até este bater no chdo C3
58226 E posivel deslocar o ascensor em manobra elétrica de emergancia no sentido de descida, com o avental estendido até este bater no chdo c2
58.2.c O avental encontra-se estendido em funcionamemo nprmal e nédo imobiliza 0 ascensor caso néo se encontre estendido quando a cabina se
T encontra entre os amortecedores e uma posicéo méxima de 1 m acima do piso. c2
5.9 A altura livre nas zonas de trabalho na casa da maquina € inferior a 2.00 m e néo estéo previstas listas amarelo/preto e/ou um sinal de
) adverténcia adequado. Cc3
59 A altura livre nas zonas de trabalho na casa da maquina € inferior a 2.00 m e néo esté previsto protecéio com materiais macios no teto. Cc3
5.9 A altura livre nas zona de trabalho na casa da maquina & inferior a 1.80 m, medida desde a parte mais baixa dos materiais macios utilizados no
) teto Cc3
5.10 A porta de acesso a casa da maquina tem uma largura inferior a 0.60 m e/ou uma altura inferior a 1.70 m C3
5.10 A porta de acesso a casa da maquina abre para dentro. Cc3
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A altura livre da porta da casa da maquina é inferior a 1.80 m e n&o estéo previstas listas amarelo/preto e/ou um sinal de adverténcia

510 adequado. Cc3
511 Uma das dimensdes do algcapdo de acesso a casa da maquina ¢ inferior a 0.80 m e n&o estéo previstas listas amarelo/preto e/ou um sinal de
) adverténcia adequado. Cc3
5.11 A largura livre do alcap&o de acesso a casa da maquina é inferior a 0.60 m x 0.80 m C3
511 O alcap&o de acesso a casa da maquina néo é contrabalacado Cc3
512 O quadro de comando encontra-se instalado na casa das rodas e a altura na zona de trabalho & inferior a 2.00 m e n&o estéo previstas listas
) amarelo/preto e/ou um sinal de adverténcia adeguado. C3
512 O quadro de comando encontra-se instalado na casa das rodas a altura na zona de trabalho € inferior a 2.00 m e n&o esta previsto protecdo
) com materiais macios no teto. C3
512 A altura livre nas zona de trabalho na casa das rodas € inferior a 1.80 m, medida desde a parte mais baixa dos materiais macios utilizados no
teto C3
513 Uma das dimensdes do algapdo de acesso a casa das rodas € inferior a 0.80 m e ndo estéo previstas listas amarelo/preto e/ou um sinal de
) adverténcia adequado. Cc3
5.13 A largura livre do alcap&o de acesso a casa das rodas é inferior a 0.60 m x 0.80 m C3
5.13 O alcap&o de acesso a casa das rodas néo é contrabalacado Cc3
5.14 A altura livre das portas de patamar ¢ inferior a 1.80 m Cc2
514 A altura livre das porta de patamar € inferior a 2.00 m e n&o estdo previstas listas amarelo/preto e/ou um sinal de adverténcia adequado,
) colocado na cabina e na porta de patamar Cc2
514 A altura da porta de patamar € inferior a 2.00 m e a parte superior da porta ndo forma uma superficie com inclinagdo minima de 30° até uma
) altura de 2.00 m ou os bordos néo estéo proteaidos com material macio Cc2
721 Na&o se encontra afixado no espago de maquinaria nos dispositivos de resgate, sobre o dispositivo posta em marcha e no teto da cabina o
o sequinte aviso: Perigo - Reflaio reduzido na parte superior da caixa - Respeite as instrucdes. C3
7.2.2 N&o se encontra no teto da cabina uma adverténcia para colocar a balaustrada antes de iniciar qualguer trabalho no teto. C3
723 Néo se encontra afixado no espago de maquinaria nos dispositivos de resgate, sobre o dispositivo posta em marcha e no pogo o seguinte
o aviso: Perigo - Reftgio reduzido na parte inferior da caixa - Respeite as instrucdes. C3
724 N&o se encontra afixado no avental o sequinte aviso: O avental deve estar completamente estendido antes de resgatar os passageiros C3
17.2. EN 81-70: Acessibilidade aos ascensores para pessoas, incluindo pessoas com deficiéncia
521 As portas de patamar e cabina n&o s&o do tipo automaticas Cc3
5.2.1 A largura (til de acesso & cabina é inferior a 800 mm Cc3
522 Existem obstaculos frente &s portas de patamar Cc3
523 N&o existe na cabina dispositivo que permita reduzir o tempo de abertura da porta (botéo de fecho) C3
524 Inexisténcia de cortina de luz na porta de cabina Cc2
524 A cgrtina de luz instalada na porta de cabina ndo cobre no minimo uma altura compreendida entre 25 mm e 1800 mm acima da soleira de
cabina Cc2
53.1 Existe na cabina painés decorativos com espessura superior a 15 mm C3
531 A dimensdes da cabina s&o inferiores a 1250 mm de profundidade e 1000 mm de larqura Cc3
5321 N&o se encontra instalado pelo menos um corrim&o num dos paineis laterais da cabina C3
5321 A secdo transversal do corrim&o néo tem uma dimens&o compreendida ente 30 mm e 45 mm Cc3
5321 A distancia entre o corriméo e o painél da cabina é inferior a 35 mm C3
5321 O corrimé&o da cabina néo se situa a uma distdmcia do pavimento compreendida entre 875 mm e 925 mm. Cc3
5321 A extremidade do corrim&o n&o é curva no sentido da parede da cabina C3
5323 A cabina tem dimens&o igual ou inferior a 1400 mm de profundidade e 1100 mm de largura e ndo se encontra instalado um dispositivo
e (espelho) que permita o utente visualizar o indicador de posicdo da cabina e os obstaculos que se encontrem na sua retaguarda c3
5.3.3 A preciséo de paragem da cabina é superior a +/- 10 mm Cc2
533 A precis&o de nivelamento da cabina é superior a +/- 20 mm Cc2
5411 A dimensé&o da parte ativa dos botdes de comando é inferior a 490 mm2 ou 20 mm de diamentro C3
5411 Nao existe sinalizacéo visivel e sonora de reaisto nos botdes de comando Cc3
54.1.1 O bot&o do piso de saida do edificio n&o fica saliente (5+/-1)mm em relac&o aos outros botdes Cc3
5411 Os simbolos nos botdes de comando n&o se encontram em alto relevo com uma altura minima de 0.8 mm Cc3
54.1.1 Os botbes de comando (cabina/patamar) encontram-se a uma altura do pavimento inferior a 900 m do centro do botéo. Cc3
5411 Os botbes de comando da cabina encontram-se a uma altura do pavimento superior a 1100 m do centro do bot&o. C3
5411 Os botdes de comando de patamar encontram-se a uma altura do pavimento superior a 1200 m do centro do botéo. C3
5411 Os simbolos nos botées de comando néo se encontram sobre 0 botéo ou & esqueda deste a a uma distancia de 10 mm a 15 mm. C3
5412 O bot&o 5 no teclado ndo comtempla um ponto tétil para orientacéo C3
5412 O boté&o de saida do edificio no teclado da cabina néo é verde (5+/-1) mm saliente ou com o simbolo de uma estrela em relevo. C3
5421 Os botdes de comando da cabina n&o se encontram identificados com simbolos C3
54.22b O botéo de alarme de e abrir portas n&o se encontra na parte inferior dos restantes bot6es C3
5423 O painél dos botdes da cabina nédo se situa no lado direito no caso de abertura de porta central ou no lado da ombreira de fecho no caso de
abertura da porta lateral C3
5431 O inicio da abertura da porta de patamar n&o é indicado por sinal sonoro C3
5432 A indicac&o luminosa e/ou sonora de indicacéo do proximo sentido da cabina encontra-se inoperacional. C3
5434.a O registo do piso de destino no patamar ndo é confirmado por um sinal visual junto ao dispositivo de destino e sonoro. Cc2
5.4.3.4.b x . e . . . . .
Os acensores néo estéo identificados com (ex. A, B, etc.) por cima das portas de patamar e existe registo do piso de destino no patamar. Cc2
5434e (¢] ﬁnforma_(;éo visu_al e sonora que informa o utente que se encontra junto & entrada da cabina que lhe é destinada encontra-se inoperacional e
existe registo do piso de destino no patamar Cc2
54.4.2 Quando a cabina para, néo é apresentada mensagem de voz com indicacéo da posicdo da mesma Cc2
5443a O dispositivo luminoso (amarelo) e sonoro de indicac&o da chamada de socorro em curso encontra-se inoperacional C3
54.4.3b O pictograma iluminado de verde para indicar que a chamada foi registada encontra-se inoperacional C3
E42 O braille pode ser usado como dispositivo complemantar dos simbolos tacteis. C3
17.3. EN 81-71: Ascensores resistentes ao vandalismo
A instalagéo, resistentes ao vandalismo, ndo cumpre com os requisitos e/ou medidas de seguranga previstas no ponto 5 da EN 81-71 conforme
aplicavel e especificado no Manual de instrucées (ponto 7)
5211 A caixa néo é fechada em toda a altura por material incombustivel, sequndo a classe Al da Norma EN 13501-1 C3
5211 As paredes da caixa devem ter uma resisténcia mecanica que aplicando uma forga de 2500 N numa superficie de 100 cm2 resistam sem
deformacé&o permanente ou elastica superior a 15 mm. c2
5222 As porttqs de emergéncia, »inspe(;ao e algapdes de acesso devem ter uma resist‘éncia mecanica que aplicando uma forga de 2500 N numa
superficie de 100 cm2 resistam sem deformacé&o permanente ou elastica superior a 15 mm. c2
53.1 O local de magquinaria néo é fechada em toda a altura por material incombustivel, sequndo a classe Al da Norma EN 13501-1 C3
5324 O local de maquinaria devem ter uma resi;téncia mecanica que aplicando uma forga de 2500 N numa superficie de 100 cm2 resistam sem
deformacé&o permanente ou elastica superior a 15 mm. Cc2
53.2b Os vidros utilizados nas paredes do local de maquinaria n&o séo do tipo laminado. c2
533 A aberturas de ventilac&o do local de maqguinaria sdo acessiveis a pessoas pelo exterior e tém dimenséao superior a 250 mm X 250 mm. Cc3
5.3.6 O ascensor ¢ de categoria 2 e ndo existe um sistema de alarme contra intrusos, nas portas Cc2
5.3.6 O sistema de alarme contra intrusos encontra-se inoperacional sem energia c2
54.14.a As portas de patamar e da cabina devem ser contruidas por material incombustivel, sequndo a classe Al da Norma EN 13501-1 C3
5414b O ascensor é de categoria 2 e o material utilizado nos acabamentos das portas de cabina e patamar nédo é incombustivel, segundo a classe Al
ou A2 da Norma EN 13501-1 C3
5416 Ao aplicar uma_forga de 150 N no sentido de abertura da porta de patamar/cabina, no ponto mais desfavoravel, é possivel atravessar uma peca
de 10 mm de diametro Cc2
5421 (¢] ascensor é de categoria 2 e é possivel abrir a porta de patamar sem a presenca da cabina, com a chave de desencravamento, sem desativar
o dispositivo de protecé&o. C1
5422 O dispositivo que perm_ite desativar manualmente o dispositivo de protecdo contra a abertura da porta de patamar sem a presenca da cabina,
n&o se encontra protegido. C1
5422 Né&o se enconlra_no dispos_itivo que perm_ite desalivfalr m_a_nualmente o dispositivo de protecdo contra abertura da porta de patamar sem a
presenca da cabina e no piso principal pictograma identificando 0 mesmo. C3
5423 Apé§ uma desa_livagéo manual do dispositivo de prote_(;ﬁo contr_a a abertura da porta de patamar sem a presenca da cabina 0 mesmo nao
reativa automaticamente ap6s um periodo entre 30 min a 60 min. c2
O dispositivo de protecdo contra a abertura da porta de patamar sem a presenca da cabina, deve desativar-se automaticamente no caso de
5425 .
ascensores em conformidade com as normas EN 81.72 e En 81.73. Cc2
54.4 O ascensor é de categoria 2 e os dispositivos de protecdo contra entalamento instalado na porta de cabina/piso encontram-se acessiveis a
- pessoas n&o autorizadas. c2
545 As portas de cabina n&o se encontram providas de dispositivo mecéanico de encravamento C1
5.5.14.a O material da cabina n&o é incombustivel, sequndo a classe Al da Norma EN 13501-1 C3
5517 O ascensor é de categoria 2 e 0 corrim&o néo suporta uma carga de 2500 N, no ponto mais desfavoravel. Cc3
5.5.1.8.b O espelho da cabina n&o é do tipo laminado Cc2
55.1.9 Os dispositivos de comando, sinalizacéo e acessérios podem ser retirados sem o auxulio de uma ferramenta especializada. c2
552 O dispositivo de protecéo contra abertura da porta de emergéncia/algapdo da cabina, sem que esta se encontre ao piso encontra-se
o inoperacional. C1
5.5.4 Os dispositivos de iluminacéo da cabina ndo se encontram devidamente proteqidos e sem acesso as respetivas fixacfes Cc2
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5.6.1.1 Os dispositivos de comando e sinalizac&o devem ter uma resisténcia a agua de IP3X, no lado operacional. C3
56.1.4 Os dispositivos de comando e sinalizadores da cabina néo resistem ao corte Cc3
5.6.1.5 Os dispositivos de comando e sinalizac&o néo devem ser de material inflaméavel. C3
5.6.3 Nao se encontra instalado no piso principal um indicador de posicéo da cabina. Cc3
5.8 O ascensor é de cateqoria 2 e verifica-se na cabina sinais de oxidac&o C3
59.c Os sinais e marcaces néo s&o inflamaveis C3
17.4. EN 81-72: Ascensores para bombeiros
1.1/5.1.3 O ascensor n&o esta provido com &trio protegido contra foao C3
511 os atrios em frente de cada porta de patamar n&o se encontram protegidos contra fogo. C3
512¢ Com a caixa e/ou casa da maguina enfumadas o funcionamento correto dos comandos do ascensor néo esta garantido durante 2 horas. C3
523 As dimensdes da cabina séo inferiores a 1100 mm de larqura e 1400 mm de profundidade e carga inferior a 630 Ka. C3
523 A largura livre da porta de cabina é inferior a 800 mm. C3
531 O equipamento elétrico na caixa e na cabina, localizado até 1m da parde da caixa, do lado dos patamares, néo estéa protegido contra gotas e
salpicos ou provido de protecdes, de pelo menos IPX3. C3
532 O equipamemto elétrico instalado a menos de 1,00 m do fundo do poco n&o possui um grau de protecdo IP67. C3
534 O poco ndo se encontra equipado com meios para prevenir 0 aumento do nivel de &qua acima dos amortecedores da cabina comprimidos. C3
54.1 As dimensdes do alcapéo instalado no teto da cabina sdo inferiores a 0,50m x 0,70 m C3
5.4.2 O alcap&o do teto da cabina n&o abre sem chave do exterior Cc2
5.4.2 O alcapdo do teto da cabina ndo abre por dentro com chave do tipo triangulo c2
542 O encravamento do alcap&o n&o é controlado por dispositivo elétrico de sequranca. Cc2
54.3 Na&o existe dispositivo (escada) gue permita o desencarceramento a partir do exterior da cabina (na caixa) Cc2
5.4.4 Na&o existem na cabina dispositivos que permitam a abertura completa do alcap&o a partir do seu interior Cc2
5.4.5 A escada existente no teto da cabina néo é controlada por dispositivo elétrico de sequranca, quando retirado da fixacéo Cc2
881 O interuptor para o ascensor de bombeiro instalado no &trio do patamar previsto como nivel de acesso de bombeiro encontra-se inoperacional Cc2
5.8.1 o interruptor para o ascensor de bombeiro néo esté identificado com o pictograma para ascensores de bombeiros (Anexo F) C3
581 O interruptor para o ascensor de bombeiro ndo se encontra instalado a uma disténcia maxima de 2 m e a uma altura compreendida entre 1.8 m
22.10 m do pavimento Cc3
5.8.2 A atuac&o do interruptor para o ascensor de bombeiro néo é feita por uma chave do tipo triangulo C3
582 O interruptor para o ascensor de bombeiro néo é bi-estavel Cc2
582 O interruptor para o ascensor de bombeiro n&o esté claramente identificado com "1" e "0" C3
583 O interruptor para o ascensor de bombeiro torna inoperante os dispositivos de sequranca (elétricos e mecanicos) Cc2
584 O interruptor para o ascensor de bombeiro tem prioridade sobre a manobra de inspecgao/dispositivos de paragem/manobra eléctrica de
socorro c2
5.8.5 Em "servico de bombeiros" as chamadas de patamar n&o s&o anuladas. Cc2
5.8.6 O sinal sonora de aviso da abertura das portas num tempo superior a 2 min. N&o é audivel na cabina Cc3
5.8.7.b Em "servico de bombeiros" o bot&o de reabertura da porta e o alarme ficam inoperacionais Cc2
S87e Em " servico de bombeiro" 0 ascensor n&o fica retido com as portas de cabina e patamar abertas ao chegar ao nivel de acesso dos bombeiros. Cc2
587i A iluminacdo da casa da méguina e da caixa n&o acende automaticamente guando acionado o interuptor do ascensor de bombeiros. C3
5884 A chamada prioritaria do ascensor de bombeiro foi acionada por um sinal exterior e 0 ascensor anda sem que seja acionado o interruptor de
bombeiros Cc2
5886 Com a cabina parada num piso as porta abrem sem seja aplicada uma presséo continua no botéo de abrir portas e/ou ndo fecham
automaticamente caso néo esteiam completamente abertas e seja aliviada a press&o no bot&o de reabertura. C3
58.8h A cabina encontra-se equipada com um interruptor de chave "ascensor de bombeiros" suplementar e ndo se encontra assinalado com um
pictograma e com as posicdes 0 e 1 claramente assinaladas C3
5.8.8.h A chave "ascensor de bombeiro" sai na posicdo "1" (ligado) Cc3
5.11.4 = . . " ~ . . . -
O botéo da cabina que corresponde ao piso de acesso dos bombeiros néo se encontra identificado com pictograma indicado no Anexo F Cc3
O intercomunicador instalado entre a cabina e o nivel de acesso dos bombeiros, casa da maquina ou quadro de comando encontra-se
5.12.1 inoperacional Cc2
17.5. EN 81-73: Comportamento dos ascensores em caso de incéndio
511 O ascensor néo fica fora de servico no piso de referéncia em caso de incéndio Cc2
513 N&o existe pelo menos um sistema de chamada (manual ou automatico ) que gere uma chamada do ascensor em caso de incéndio Cc2
5.13a O sistema de chamada manual (interruptor de chave) encontra-se inoperacional Cc2
5.13b O sistema automatico de detec&o de incéndio encontra-se inoperacional. Cc2
5.14.a O sistema de chamada manual néo é bi-estavel Cc2
5.14c O sistema de chamada manual néo se encontra devidamente identificado C3
5144 O sistema de chamada manual em caso de incéndio ndo se encontra localizado no centro de gestéo do edificio e no piso de referéncia
(evacuacdo). c2
514e O sistema de chamada manual néo se encontra protegido contra atuacéo indevida C3
5.16 Junto a cada porta de patamar néo se encontra afixado um sinal com a indicac&o: "N&o utilizar 0 ascensor em caso de incéndio” C3
531 o ascensor em caso de alarme de incéndio ndo é automaticamente enviado para o piso de referéncia, permitindo evacuagéo de pessoas o
53.1a O sistema de chamada em caso de incéndio anula os dispositivos de seguranca Cc2
53.1b O sistema de chamada em caso de incéndio anula a manobra de inspecéo C3
53.1.c O sistema de chamada em caso de incéndio anula a manobra elétrica de emergéncia C3
5.3.1d O sistema de chamada em caso de incéndio anula 0 comportamento do ascensor em modo sismico C3
53.1e O sistema de chamada em caso de incéndio anula o sistema de alarme Cc2
532a Em manobra de incéndio os comandos de patamar e cabina néo ficam fora de servico Cc2
532a Em manobra de incéndio as chamadas registadas néo s&o anuladas Cc2
5.3.2b Em manobra de incéndio o botéo de reabertura da porta e o0 alarme ficam inoperacionais Cc2
53.2.c (¢] s{nal sonoro indicando que 0 ascensor se encor_\tra em inspecdo, em emergéncia ou qualquer outro control de manutencéo n&o € audivel na
cabina e no local de maguinaria, em manobra de incéndio. C3
53241 Em_ caso de i_ncéndio os dispositivos de protecéo das portas automaticas néo ficam inoperacionais e a porta néo ¢ forgada a fechar e néo é
emitido um sinal sonoro C3
53241 Ern_ caso de incéndio se a porta de abgrtura manual se encontrar aberta o ascensor deve imobilizar no piso em que se encontra, se a porta
estiver fechada deve deslocar-se ao piso de referéncia. Cc2
533 A manobra de envio automatico ao piso mais baixo apés 15 min sem utilizac&o n&o é anulada em caso de sinal de incéndio c2
5.3.5/5.3.6 " . . . - L . .
O sinal visual e/ou sonoro avisador de chegada do ascensor ao piso de referéncia em caso de incéndio encontra-se inoperacional C3
535.a Em manobra de incéndio as portas de patamar e cabina ndo fecham com o ascensor estacionado no piso de referéncia. C3
535.a O bota_o de patamar do piso de referéncia néo possibilita a abertura das portas quando o ascensor se encontra estacionado em caso de
incéndio. C3
53.5b " . . A ~ . N
O ascensor estaciona com a porta de cabina e patamar aberta no piso de referéncia e nao existe uma zona sequra frente a porta de patamar c3
537 O ascensor néo restabelece automaticamente o funcionamento normal ap6s o rearme do sistema de incéndio. C3
17.6. EN 81-77: Ascensores sujeitos a condi¢des sismicas
52 A caixa tem uma altura superior a 20 m e inferior a 60 m e existem pontos de interferéncia entre o cabo de manobras e pontos fixos da caixa a c3
) menos de 900 mm sem protecé&o.
52 A caixa tem uma altura superior a 20 m e inferior a 60 m e existem pontos de interferéncia entre o cabo do limitador de velocidades do c3
) contrapeso e pontos fixos da caixa a menos de 750 mm sem protecéo.
52 A caixa tem uma altura superior a 20 m e inferior a 60 m e existem pontos de interferéncia entre o cabo do limitador de velocidades da cabina e c3
. pontos fixos da caixa a menos de 500 mm sem protecéo.
52 A caixa tem uma altura superior a 20 m e inferior a 60 m e existem pontos de interferéncia entre os cabos de suspenséo e pontos fixos da caixa c3
) amenos de 300 mm sem protecéo.
52 . . . . A A . ~ Cc2
A caixa tem uma altura superior a 60 m e existem pontos de interferéncia entre elementos flexiveis e elementos fixos sem protecéo adequada.
53 Existem juntas de dilatacdo no edificio e existem componentes do ascensor colocados em lados diferentes Cc3
542 (¢] ascensor éde ‘categoria s‘ismica 2i3e nf?lo se e‘ncomram instalados dispositivos de retencéo, na parte superior e inferior, capazes de manter c2
- o chassis/rocadeiras da cabina nas respetivas guias
5.4.2 4 e . - = . . . . C3
O ascensor é de categoria sismica 2/3 e os dispositivos de retencéo do chassis da cabina encontram-se a mais de 5mm das guias.
543 4 e ~ . . . - . . C3
O ascensor é de categoria sismica 2/3 e néo se encontra instalado na porta de cabina uma dispositivo de bloguei que evite a sua abertura
55 Néo se encontram instalados dispositivos de retencéo, na parte superior e inferior, capazes de manter o chassis/rogadeiras do contrapeso nas c2
) respetivas guias
5.5 Os dispositivos de retencéo do chassis do contrapeso encontram-se a mais de 5mm das quias. C3
56.1 Inexisténcia de dispositivos de protecéo contra a saida dos cabos dos gornes da roda de aderéncia/desvio a 15° no méximo da entrada e saida c2

dos gornes e intermédio a 90° no maximo.
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5.6.2 A corrente de compensacéo néo se encontra devidamente quiada, podendo alcancar um ponto de enqgate. C3
57 A central hidaulica e 0 poco do ascensor néo se encontram devidamente impermiabilizados, pemitido a fuga do fluido hidraulico para o solo. e
5.10.2 Em caso de falta de energia o ascensor de categoria sismica 2/3 néo se desloca de forma automatica até ao préximo patamar c2
5.10.2.a Em caso de falta de eneraia 0 ascensor de categoria sismica 2/3, néo fica imobilizado ao piso com as porta automaticas abertas. Cc2
510.2.b Em caso de falta de energia o ascensor de categoria sismica 2/3, ndo fica imobilizado ao piso com as porta de acionamento manual c2
desencravada.
Em caso de falta de energia o ascensor de categoria sismica 2/3, o envio do ascensor ao piso inferior, conforme ponto 14.2.1.5.b da norma EN
5.10.2.b e c2
81.2:1998+A3:2009 néo fica inoperante
5.10.3.1 O ascensor é de categoria sismica 3, contempla contrapeso e néo esté previsto um sistema de detencéo sismica. Cc2
5.10.3.7 O rearme do dispositivo de detencéo sismica néo é feito de forma manual Cc2
5.10.3.7 O dispositivo de rearme manual do dispositivo de detencéo sismica néo se acessivel exclusivamente a pessoal autorizado. Cc2
5.10.5.a Ap6s atuacéo do dispositivo de atuacéo sismica as chamadas de cabina e patamar néo s&o anuladas Cc2
5.105.b Ap6s atuagdo do dispositivo de atuagédo sismica o ascensor ndo reduz a velocidade da cabina para 0.3 m/s até ao préximo piso disponivel c3
longe do contrapeso.
5.10.5.c.1 Em caso de atuacdo do dispositivo de atuacéo sismica, 0 ascensor néo fica imobilizado ao piso com as porta automaticas abertas. Cc2
5.105.c.2 Em caso de atuagéo do dispositivo de atuagéo sismica, o ascensor néo fica imobilizado ao piso com as porta de acionamento manual c2
desencravada.
5.10.5.c.2 Em caso de atuagéo do dispositivq de atuagé&o sismica, os dispositivos de seguranca, manobra de revisdo, monobra de resgate e interruptor de c2
bombeiros, devem permanecer ativos.
5.10.5.c.2 Em caso de atuagéo do dispositivo de atuagéo sismica, o envio do ascensor ao piso inferior, conforme ponto 14.2.1.5.b da norma EN c2

81.2:1998+A3:2009 néo fica inoperante

Mod.QS-4-202 (Edigéo 3, 2019-07-15) 11/11




